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Este manual é direcionado aos Profissionais da Educação (Educadores de Infância e Professores) e a todos os que 
trabalham com grupos de crianças dos 05 aos 10 anos de idade, e que desejam introduzir a temática dos Direitos 
Humanos nas suas práticas educativas. A sua elaboração consiste em dar resposta às necessidades de se iniciar, 
desde muito cedo, uma Educação para os Direitos Humanos (EDH) em Cabo Verde.

Como tal, o manual contempla uma introdução básica aos Direitos Humanos, com atividades específicas para 
crianças do último ano do Pré-Escolar e do 1.º ciclo do Ensino Básico Obrigatório (EBO). Igualmente, contém 
sugestões metodológicas para apoiar aqueles que queiram ir mais longe neste tema, o qual é tão necessário para 
termos uma sociedade mais justa e igualitária. De salientar que a abordagem dá mais ênfase ao lado prático do 
que ao teórico.
 
Este material, intitulado “Manual de Educação para os Direitos Humanos”, faz parte de um leque de instrumentos 
pedagógicos para a efetivação da Educação para os Direitos Humanos, que busca compartilhar orientações, 
metodologias e sugestões de atividades para implementar a cultura de uma Educação para os Direitos Humanos, 
nos Jardins de Infância e nas Escolas do Ensino Básico do país. Todo o material foi elaborado por meio de um 
processo participativo, com base na interlocução dos Educadores, dos Professores e das crianças.

Assim, a Comissão Nacional para os Direitos Humanos e a Cidadania (CNDHC), em parceria com o Ministério 
da Educação, através da Direção Nacional de Educação, disponibiliza-lhe este Manual de Educação para 
os Direitos Humanos, considerado de extrema relevância para o conhecimento e aplicação dos Direitos 
Humanos no contexto educativo. 

O presente manual tem como objetivo constituir uma ferramenta de trabalho, adaptada ao contexto do país, com 
metodologias ativas e participativas, de fácil entendimento e que sirva para trabalhar os Direitos Humanos de forma 
transversal, como também para explorar esses conteúdos de forma individual. Apresenta também propostas de 
atividades que levam os alunos à reflexão e à tomada de decisões.

O manual está dividido em dois grandes módulos: o primeiro, dedicado ao 2.º ano da Educação Pré-Escolar (EPE) 
e o segundo, ao 1.º ciclo do Ensino Básico Obrigatório. Está organizado em IV capítulos distintos, com informações 
e conceitos pertinentes sobre os Direitos Humanos, os 30 Artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH) e a simplificação dos mesmos. Este último, a Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças, 
resultado do primeiro instrumento do Projeto “Direitos Humanos para Crianças”, foi desenvolvido no âmbito da 
promoção da Educação para os Direitos Humanos, levado a cabo pela CNDHC, e abarca os pontos cruciais para 
que as práticas educacionais promovam um clima de respeito mútuo nos Jardins de Infância e nas Escolas 
Básicas, no sentido de promover uma prática efetiva dos Direitos Humanos, com estratégias e metodologias 
assertivas e lúdicas.

CARO(A) EDUCADOR(A) E PROFESSOR(A)
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Se queremos um mundo em que as raparigas, 
os rapazes, as mulheres e os homens tenham 
a liberdade de falar, de sonhar, de acreditar no 
que quiserem, de serem livres e de viverem 
sem medo e em segurança, devemos apostar 
na Educação para os Direitos Humanos.

O manual, ora elaborado, recorre aos métodos ativos que colocam o aluno no centro da aprendizagem, respeita 
os currículos escolares e articula-se com os princípios fundamentais da Educação Pré-Escolar. Por outro lado, 
apela aos Profissionais da Educação para uma reflexão construtiva e para a prática de uma Educação para os 
Direitos Humanos, para o planeamento e para o desenvolvimento de ações e atividades nos Jardins de Infância 
e nas Escolas Básicas. Assim, este manual traz reflexões, orientações e sugestões de atividades para o trabalho 
pedagógico com as crianças e com os alunos, nos contextos educativos.  
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CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO
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1.1. ENQUADRAMENTO

Os Direitos Humanos têm de ser protegidos e salvaguardados por todos, não apenas através de 
medidas legais.

Para isso, a melhor forma de respeitá-los e de lhes dar o real valor é conhecendo-os, defendendo-
os e aplicando-os na nossa vida, no nosso dia a dia, conforme está plasmado nos Artigos 1.º e 
2.º da Declaração Universal dos Direitos Humanos.
  
Artigo 1.º - “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos (...)”.
Artigo 2.º - “(…) sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de 
religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou 
de qualquer outra situação...”. 

A Educação para os Direitos Humanos deve ser um imperativo em todos os tipos de educação, 
desde o formal, até ao informal, pois, só assim se permite o conhecimento dos direitos e 
dos mecanismos para os fazer respeitar. Apenas citar os Direitos Humanos e obrigar à sua 
memorização não é apropriado a uma educação que visa promover atitudes de respeito por si e 
pelo outro e ações para garantir/proteger/efetivar esses direitos.

Portanto, uma educação centrada na aquisição e no desenvolvimento de competências práticas 
leva à conscientização crítica dos problemas, à ação e à intervenção responsáveis, de forma 
a que os alunos se sintam implicados e comprometidos na defesa dos Direitos Humanos. 
Neste sentido, é necessária uma prática pedagógica que torne possível a compreensão e a 
interiorização de valores, numa abordagem reflexiva, de debate e de resolução de problemas 
e conflitos.

Em Cabo Verde, a Educação para os Direitos Humanos carece de um incremento em todos os 
níveis do ensino formal, ou seja, os Professores e os Profissionais da Educação Pré-Escolar 
necessitam de reforço das suas capacidades.

Assim, considerando que a primeira infância é uma fase primordial da formação do indivíduo e, 
portanto, ideal para incutir valores e práticas de Direitos Humanos, identificou-se um défice de 
material de apoio para o ensino e para a aprendizagem dos Direitos Humanos, material esse 
que seja adequado ao contexto cultural cabo-verdiano, destinado às crianças que frequentam a 
Educação Pré-Escolar e o Ensino Básico Obrigatório. Por isso, a Comissão Nacional para os Direitos 
Humanos e a Cidadania (CNDHC) desenvolveu o Projeto “Direitos Humanos para as Crianças”.

Este Projeto propõe-se a adaptar a Declaração Universal dos Direitos Humanos a um 
público-alvo infantil (dos 05 aos 10 anos), através da simplificação  e adequação linguística 
dos 30 Artigos do documento e da representação do conteúdo dos Artigos, recorrendo a 
ilustrações, assim como à elaboração de instrumentos pedagógicos para a efetivação 
da Educação para os Direitos Humanos, sendo o Manual de Educação para os Direitos 
Humanos, um desses instrumentos.
 
Assim, a elaboração do mesmo é necessária para que, futuramente, estejam disponíveis, nas 
Escolas e nos Jardins de Infância, materiais didáticos adaptados não só à realidade cabo-
verdiana, mas também às fases de desenvolvimento das crianças em idade escolar dos 05 
aos 10 anos. Esses materiais apresentam-se como excelentes ferramentas de trabalho, 
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que certamente irão contribuir, de forma efetiva e assertiva, para mudanças nas atitudes e 
comportamentos e, consequentemente, para formar meninas e meninos conscientes dos seus 
direitos e cumpridores dos seus deveres.

1.2. A QUEM SE DESTINA
 

O presente manual destina-se especificamente aos Educadores do 2.º ano da Educação 
Pré-Escolar e aos Professores do 1.º ciclo do Ensino Básico Obrigatório, abrangendo a faixa 
etária dos 05 aos 10 anos de idade. Entretanto, é um instrumento que, pela sua natureza, pode 
ser aproveitado igualmente por Professores de outros ciclos, desde que a metodologia e as 
atividades sejam adaptadas à faixa etária de cada grupo. 

Sugere-se também que esta temática de Direitos Humanos e Cidadania seja trabalhada de forma 
transversal, em qualquer área disciplinar, de forma a permitir enriquecer, alargar e aprofundar 
os conteúdos das diferentes áreas (ex. Línguas, Áreas de Expressões e das Artes, Ciências 
Integradas, História e Geografia de Cabo Verde, Ciências da Terra e da Vida, etc.). Assim, mediante 
a relevância e a urgência de se aprofundar esta temática, propõe-se que ela seja trabalhada pelo 
menos duas (2) a três (3) vezes por semana, de acordo com as necessidades das crianças da 
EPE e dos alunos do EBO e com a gestão de cada instituição educativa.

 1.3. OBJETIVOS

Objetivo geral

• Orientar os Educadores da Educação Pré-Escolar e os Professores do Ensino Básico 
Obrigatório, através de estratégias adequadas e atrativas, visando a Educação para os 
Direitos Humanos.

Objetivos específicos

• Conhecer os Direitos Humanos;

• Reconhecer a importância dos Direitos Humanos no quotidiano; 
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Interativa
Lúdica 

Evolutiva
Formativa 

Participativa
ColaborativaMetodologias

Integrada
Transversal

• Partilhar e debater com os responsáveis da educação, a sua visão sobre os assuntos que 
consideram mais importantes para si e para todas as crianças;

• Conhecer os espaços e a dinâmica de funcionamento da sua escola;

• Refletir sobre formas de exercer, no dia a dia, os Direitos Humanos nos Jardins de Infância e 
nas Escolas (promovendo a prática de valores no espaço escolar, tais como o respeito pela 
dignidade humana, a não-discriminação, a cooperação, a solidariedade e a participação 
cívica, entre outros), na comunidade e no seu país; 

• Dar a vez e a voz às crianças e aos alunos em relação aos assuntos que os afetam, no que 
diz respeito às questões dos Direitos Humanos e Cidadania;

• Propor experiências diversificadas que levam as crianças a uma aprendizagem efetiva 
dos Direitos Humanos, através de jogos, brincadeiras, arte, filmes, livros, músicas, danças, 
teatro, entre outros;

• Propor brincadeiras e jogos inclusivos para uma prática efetiva dos Direitos Humanos;

• Promover ações assertivas face a uma Educação para os Direitos Humanos de forma 
significativa, estimulando atitudes ou falas sem preconceitos e nem manifestos discriminatórios 
para consigo e para com o outro;

• Construir uma perceção positiva das diferenças étnico-raciais, de género e outras;

• Promover reflexões à volta de todas as dimensões dos Direitos Humanos, estimulando 
atitudes e comportamentos inclusivos.

1.4. METODOLOGIAS

Metodologias a serem utilizadas com as crianças, visando a Educação para os Direitos Humanos. 
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A abordagem pedagógica da Educação para os Direitos Humanos deve ser consistente, tanto a 
nível dos conhecimentos, das competências, das atitudes e dos valores a serem desenvolvidos, 
como também deve ser dinâmica e motivadora do ponto de vista das práticas, das estratégias 
e das atividades a serem realizadas. Portanto, deverá recorrer-se a metodologias e estratégias 
que permitam a aprendizagem da autonomia, da responsabilidade, do respeito, da tolerância, da 
paz, da solidariedade, do reconhecimento/consciência do “eu” e do “outro” como cidadãos de 
plenos direitos.

Para trabalhar os Direitos Humanos com as crianças com idades entre os 05 e os 10 anos, 
propõe-se que, primeiro, os Profissionais da Educação, afetos a esta faixa etária, tenham um 
conhecimento científico e claro sobre os Direitos Humanos. Neste sentido, o manual contém 
alguns conceitos e definições chaves sobre os Direitos Humanos, a nível internacional e nacional, 
bem como as designações dos 30 Artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos e os 
conteúdos textuais que explicam cada um dos Artigos no seu formato original e no formato 
simplificado e adaptado às crianças (dos 05 aos 10 anos). Assim, as metodologias utilizadas 
devem propiciar situações de aprendizagem que promovam:

 
• Observação, Socialização - audição - visão - tato - audição - expressão (oralidade) - cognição; 

• Realização de Experiências - audição - visão - tato - audição, expressão (oralidade) - criação de 
hipóteses - identificação, realização de testes e experimentos - oral - visual - motora - criação;

• Construção de Conhecimentos - reprodução - realização de experiências - criação e aplicabilidade 
na vida prática (abordagem e aprendizagem significativa).

A proposta de trabalhar os 30 Artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos terá uma 
perspetiva integrada, pois as propostas de atividades são ecléticas, podendo servir tanto para a 
Educação Pré-Escolar (2.º ano) como para o Ensino Básico Obrigatório (1.º ciclo), cabendo ao 
(à) Educador (a) simplificar e adaptar as propostas de atividades para o contexto e o nível das 
crianças em idade da Educação Pré-Escolar. Ao (à) Professor (a), caberá complexificar e adaptar 
as propostas de atividades para o contexto e o nível das crianças do EBO. 

Sugestões de Atividades Exploratórias para a Aprendizagem dos Direitos Humanos

Exploração do texto Jornal de parede

Composição Dança/coreografia

Caça - palavras Projeto pedagógico

Conto e reconto de histórias Chuva de ideias

Dramatização Eleição da mascote

Gincana dos Direitos Humanos Modelagem

Jogos de cartela Poesias

Pintura de imagens Concurso de desenho

Debate interativo Jogo de Loto (associação de imagem)
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Como Planificar: 

Para os alunos do Pré-Escolar, cada atividade deve durar aproximadamente 25 a 30 minutos 
e, para alunos do EBO deve durar aproximadamente 50 minutos. Os (as) Educadores (as) e 
os (as) Professores (as) deverão selecionar, em cada unidade, uma ou várias atividades para 
ilustrar a abordagem do conteúdo em função das suas necessidades.

Para abordar e trabalhar os Artigos, existem duas alternativas:

1. Começar pela abordagem dos Artigos e depois organizar uma ou mais atividades para 
ilustrar certos pontos e, sequencialmente, colocá-los na prática.

2. Começar por organizar uma ou várias atividades que estimulem a reflexão das crianças e 
dos alunos, e, depois, concluir com a exploração dos Artigos.

1.5. AVALIAÇÃO 

A avaliação deve ser parte integrante de qualquer processo educativo. Para benefício da criança, 
deve ser utilizada para, de entre outras funções, diagnosticar as potencialidades e os conhecimentos 
das crianças e as suas fragilidades, o que permitirá ajustar e mediar as suas aprendizagens de 
forma equilibrada e efetiva, e para responder ao objetivo traçado em cada unidade e em cada fase 
de aprendizagem.

Neste sentido, devem-se abordar e trabalhar as questões dos Direitos Humanos, realizando 
observações periódicas e sistemáticas, para que se possam avaliar as competências e o 
desenvolvimento das aprendizagens das crianças nesta matéria, através de atividades práticas, 
que possibilitem a ligação entre a teoria e a prática.

Assim sendo, o importante não é fazer uma avaliação sumativa e quantitativa, mas sim uma 
avaliação formativa, qualitativa e processual para verificação e acompanhamento regular das 
aprendizagens das crianças, de forma significativa, e, assim, concretizar-se uma Educação para 
os Direitos Humanos de qualidade.

Diagnóstica  

Contínua
e Formativa 
(qualitativa) 

Processual e 
Construtiva Avaliação
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CAPÍTULO II
 CONCEITOS FUNDAMENTAIS
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2.1. O QUE SÃO DIREITOS HUMANOS?

Os Direitos Humanos estão presentes em todos os grandes eventos do mundo e têm inspirado 
a luta pela liberdade e pela igualdade em todos os lugares. As bases dos Direitos Humanos, 
como o respeito pela vida e pela dignidade humana, podem ser encontradas na maioria das 
religiões e filosofias. Os Direitos Humanos pertencem às pessoas simplesmente porque elas 
são humanas. Por esta razão, eles são, por vezes, chamados de “direitos naturais”. 

Os Direitos Humanos não podem ser comprados ou herdados, eles são “inalienáveis”, ninguém 
tem o direito de privar os outros dos seus direitos, seja por que razão for.

Os padrões dos Direitos Humanos definem o que os Governos têm que fazer pelos seus 
cidadãos, mas também o que não lhes podem fazer. Quando dizemos que cada pessoa tem 
Direitos Humanos, também dizemos que cada pessoa tem a responsabilidade de respeitar os 
Direitos Humanos dos outros.

Os Direitos Humanos tornaram-se universais a partir de 10 de dezembro de 1948, quando a 
Organização das Nações Unidas aprovou a Declaração Universal dos Direitos Humanos, com 
a finalidade de defender os direitos e as liberdades fundamentais do Homem. Os direitos 
fundamentais: “[...] são ditos fundamentais porque é necessário reconhecê-los, protegê-los e 
promovê-los quando se pretende preservar a dignidade humana e oferecer possibilidades de 
desenvolvimento. Eles equivalem às necessidades humanas fundamentais”. (Dallari, 2004, p.25).

Os Direitos Humanos, devido à sua universalidade, destinam-se a todas as pessoas, mesmo 
que as leis nacionais não os reconheçam ou protejam. Além do reconhecimento formal pelas 
normas internacionais e pela legislação nacional, os direitos precisam de ser efetivos, ou seja, 
ser uma realidade na vida de qualquer cidadão. Portanto, cada Estado deve fazer todos os 
esforços possíveis para, através de medidas necessárias e adequadas, mobilizar o máximo de 
recursos e, se necessário for, recorrer à cooperação internacional, para garantir o máximo de 
efetivação dos Direitos Humanos.

No entanto, torna-se necessário que cada cidadão esteja atento ao cumprimento dos Direitos 
Humanos, os seus e dos outros, para, em caso de violação ou de incumprimento, exigir, através 
dos mecanismos adequados, a reposição dos direitos violados.

A nível da literatura, é comum fazer-se a classificação dos Direitos Humanos em três gerações 
distintas: primeira geração, segunda geração e terceira geração.

2.2. GERAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS 
 

A primeira geração centra-se nos Direitos Civis e Políticos. São “orientados para a liberdade” e 
incluem os direitos à vida, à liberdade e à segurança do indivíduo; direito de não ser submetido à 
tortura e à escravidão; direito de participação política; direito à liberdade de opinião, de expressão, 
de pensamento, de consciência, de religião, de associação e de reunião. Esses direitos exigem uma 
abstenção do controle do Estado, já que a sua atuação interfere com a liberdade do indivíduo.

A segunda geração centra-se nos Direitos Económicos, Sociais e Culturais. São direitos “orienta-
dos para a igualdade”, como “o direito ao trabalho, à educação, a um padrão de vida razoável, à 



15

alimentação, à habitação, à saúde, à cultura, entre outros”. 

Estes direitos exigem uma atuação positiva do Estado, através de políticas públicas adequadas, 
de modo a se poder garantir a efetivação dos direitos económicos, sociais e culturais, 
imprescindíveis a uma vida com dignidade.

A terceira geração centra-se nos Direitos Ambientais e de Desenvolvimento. 

Estes são direitos “orientados para a solidariedade” e incluem os direitos a viver num ambiente 
limpo e protegido de destruição, direito à paz, ao desenvolvimento cultural, político e económi-
co, entre outros. Os direitos dessa geração exigem ações coletivas, uma vez que os avanços a 
nível da realização desses direitos beneficiam a todos e a violação dos mesmos, igualmente, 
prejudica a todos. A defesa dos direitos da terceira geração deixa de ser uma responsabilidade 
só do Estado, exigindo, assim, responsabilidades compartilhadas com representantes das orga-
nizações da sociedade civil e de cidadãos ou grupos de cidadãos.

Seja qual for o modo de organizar os Direitos Humanos, eles constituem um todo, agindo numa 
lógica de interdependência, sendo todos igualmente importantes, na medida em que, se um 
direito é ameaçado, todos os direitos são ameaçados.

O documento de maior relevo a nível dos Direitos Humanos é a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, adotada por unanimidade, a 10 de dezembro de 1948, pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas. A sua mensagem fundamental está relacionada com o reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os seres humanos.

As Nações Unidas estabeleceram, através da DUDH, uma lista de direitos básicos que devem ser 
garantidos a todas as pessoas, em todo o mundo, independentemente da raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política, origem nacional ou social, propriedade ou estatuto de nascimento. 
Estabelece que os Governos devem assegurar certos direitos, não só para os seus próprios 
cidadãos, mas também para pessoas de outras nacionalidades. Por outras palavras, as fronteiras 
nacionais não são barreiras para ajudar os outros a conseguirem assegurar os seus direitos. 
Desde 1948 que a Declaração Universal dos Direitos Humanos é o estandarte internacional dos 
Direitos Humanos.

2.3. EDUCAR PARA OS DIREITOS HUMANOS 
 

A Educação para os Direitos Humanos é a Educação para e sobre os Direitos Humanos. De 
forma prática e efetiva, é ensinar as pessoas sobre as normas internacionais ou sobre ações ou 
práticas que configuram situações de violação de Direitos Humanos.

É ensinar as pessoas a respeitar e a proteger os Direitos Humanos, é ajudar as pessoas a 
compreender os Direitos Humanos e a sentirem que eles são importantes e que devem ser 
respeitados e defendidos.

A partir das últimas décadas do século XX, a relação entre a Educação e os Direitos Humanos 
tornou-se um dos elementos centrais, na discussão de possíveis soluções para alguns problemas 
que permeiam o quotidiano escolar. Educar para os Direitos Humanos passou a significar a 
esperança de uma possível intervenção capaz de dimensionar novas perspetivas para estudantes 
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e Professores junto ao quotidiano escolar. As contribuições almejadas para a Educação para os 
Direitos Humanos e Cidadania seriam, principalmente, promover e estimular situações relacionadas 
à prática da tolerância e do respeito às diversidades culturais, sexuais e étnicas, as quais estariam 
pautadas no processo necessário de “[...] formação de cidadãos críticos e conscientes de seus 
direitos e deveres [...]” (Brasil, 2003, p. 10). A educação não é só responsável pela transmissão de 
conteúdos, também é uma função sua preparar o indivíduo para a Cidadania, o que significa que 
deve promover a compreensão dos direitos e deveres para que a convivência em sociedade seja 
plenamente vivenciada desde as primeiras interações com o outro.

“...todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade...se esforcem, pelo ensino e pela 
educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades...”

(Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos)



17

CAPÍTULO III
A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

NA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
2.º Ano
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Módulo I
A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

NA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - 2.º ANO
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3.1. PRINCÍPIOS NORTEADORES

3.1.1. Orientações para a Educação Pré-Escolar 

A Educação Pré-Escolar é uma fase muito importante na vida de uma criança, uma vez que 
os primeiros anos de vida constituem, sem dúvida alguma, um período determinante para o 
seu desenvolvimento, em todas as vertentes: afetiva, cognitiva, social, física, motora (Plano 
Nacional de Formação de Professores, 2019. p.30). Assim, é o período onde começa a sua 
construção, a sua personalidade, onde começa a ter consciência do que é certo e errado, 
de acordo com as regras sociais e de convivência. É principalmente o espaço onde começa 
a ter consciência do “eu” e do “outro”. Nesse sentido, é o momento oportuno para iniciar a 
Educação para os Direitos Humanos.

A Educação Pré-Escolar tem uma perspetiva de educação humanista, onde o bem-estar 
da criança é o foco principal, de acordo com os quatro pilares da educação: - “aprender a 
conhecer, a fazer, a viver juntos e aprender a ser” (Dellors, 1996).

É importante clarificar que, fazer uma abordagem da Educação para os Direitos Humanos 
na Educação Pré-Escolar não significa ter resultados no fim do ano letivo. A EDH não é 
algo quantificável, mensurável em provas ou algo semelhante. Trata-se de uma formação 
em valores, que é um trabalho educativo de natureza diferente daquele que é dedicado à 
aprendizagem dos conteúdos das disciplinas e áreas de ensino. A construção de valores 
acontece desde o nascimento até ao fim da vida e, se é verdade que esse processo educativo 
nunca acaba, é verdade também que, mesmo em curto prazo, conseguimos promover 
novas aprendizagens e mudanças em qualquer idade. 

Por isso, quando se fala em Direitos Humanos, é importante lembrar que estes incluem a 
criança desde o momento do seu nascimento e até mesmo antes dele. Podemos, então, 
compreender que os Jardins de Infância são espaços, onde as crianças devem iniciar 
práticas para a construção de uma cultura efetiva dos Direitos Humanos, ou seja, formas 
de ser e estar no mundo, que sejam marcadas pelo respeito, pelos valores, e onde também 
se deve dar a garantia plena dos seus direitos.

Um Profissional de Educação de Infância, quando se assume como um(a) Educador(a) em 
Direitos Humanos, sabe que não terá resultados no final do ano letivo, pois trata-se de uma 
educação contínua, permanente e global, complexa e processual, mas possível.

3.2. A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS NA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

As crianças começam a frequentar os espaços educativos da Educação de Infância ainda bebés. 
Contudo, nem sempre se tem a clareza de que a criança é um sujeito de direitos e liberdades: ela 
tem direito a ser amamentada, tem direito a que cuidem bem dela e com amor, tem direito à sua 
integridade física, psíquica e moral, tem direito à saúde e à cultura, tem direito à segurança, tem 
direito à educação, direito de brincar livremente, entre outros. Ela já está imersa num mundo com 
uma série de discriminações, preconceitos e insensibilidades. 

Nesse sentido, o currículo da Educação de Infância é integrador e flexível, tem propostas de 
atividades voltadas para uma Educação para os Direitos Humanos, é um desafio capaz de melhorar 
a qualidade social e humana da educação, considerando a diversidade que compõe os povos 
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que habitam as cidades, contrapondo-se às desigualdades (étnicas, raciais, etárias, de género, 
económicas e religiosas) que condicionam a vida das crianças.

Hoje, não há dúvida que a Educação de Infância é um subsistema de grande valência no 
desenvolvimento integral da criança, pois, é um espaço para a construção do “eu” e para a consciência 
“de outros e de nós”, ou seja, aí ela constrói a sua identidade, a sua autoestima e tem a consciência 
da sua imagem positiva em experiências vividas diariamente com outras crianças e adultos, que 
delas cuidam e acompanham os seus interesses e as suas descobertas.

Tendo como princípio que os Jardins de Infância são espaços de alegria e de desafios, de viver em grupo, 
de construir relações de respeito e cuidado com o outro e de partilha (ideias, materiais, lugares), então 
também são espaços ideais e propícios para iniciar a Educação para os Direitos Humanos.

De zero a cinco anos de idade, as crianças passam por experiências cruciais e fundamentais para 
a construção de valores, por isso, é de fundamental importância que os Profissionais de Educação 
de Infância conheçam o desenvolvimento infantil e a pertinência de promover experiências 
significativas de convivência e aprendizagem, que acolham as formas de conhecer e de se 
relacionar da criança pequena, mediando-as de modo afetivo, sempre considerando a perspetiva 
do respeito e do cuidado humano.

Tendo em conta o propósito de simplificar e adaptar a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
para as crianças e de criar instrumentos pedagógicos para a promoção da Educação para os Direitos 
Humanos, para as crianças pequenas, tal, contudo, não deve sobrecarregar o já complexo trabalho 
dos Profissionais da Educação, mas, sim, ajudá-los a pensar como introduzir, nas experiências que 
as crianças pequenas vivenciam diariamente, as questões relacionadas aos Direitos Humanos. 

“Desde muito pequenas, as crianças devem ser mediadas na construção de uma visão de mundo 
e de conhecimento como elementos plurais, formar atitudes de solidariedade e aprender a 
identificar e combater preconceitos que incidem sobre as diferentes formas dos seres humanos 
se constituírem como pessoas. Poderão assim questionar e romper com formas de dominação 
etária, socioeconómica, étnico-racial, de género, regional, linguística e religiosa, existentes em nossa 
sociedade e recriadas na relação dos adultos com as crianças e entre elas. Com isso, elas podem 
e devem aprender sobre o valor de cada pessoa e dos diferentes grupos culturais, adquirir valores 
como os da inviolabilidade da vida humana, a liberdade e a integridade individuais, a igualdade de 
direitos de todas as pessoas, a igualdade entre homens e mulheres, assim como a solidariedade 
com grupos enfraquecidos e vulneráveis política e economicamente. Essa valorização também se 
estende à relação com a natureza e os espaços públicos, o respeito a todas as formas de vida, 
o cuidado de seres vivos e a preservação dos recursos naturais.” Brasil. Revisão das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Parecer CNE/CEB n. 20/2009.

As crianças em idade Pré-Escolar têm as suas especificidades e particularidades, entretanto, 
seguem um processo contínuo de desenvolvimento, sem ruturas, e que os (as) Educadores (as) 
devem considerar. 

De acordo com o Decreto-Lei nº13/2018 de 7 de dezembro de 2018 – Artigo 17.º, referente às 
Bases do Sistema Educativo, temos dois objetivos (c) – “Contribuir para a estabilidade e segurança 
afetiva da criança e  d) - Facilitar o processo de socialização da criança”, que demonstram que os 
princípios fundamentais da Educação Pré-Escolar em Cabo Verde vão de encontro aos propósitos 
da Comissão Nacional para os Direitos Humanos e a Cidadania (CNDHC), que são  apostar e 
efetivar uma Educação para os Direitos Humanos, pois, ambos possuem um ponto em comum 
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“formar meninas e meninos, cidadãs e cidadãos conscientes e reflexivos, conhecedores dos seus 
direitos, respeitadores dos direitos dos outros e cumpridores dos seus deveres ”.

3.3. PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

As atividades desenvolvidas nos Jardins de Infância são inseridas nas três grandes áreas de 
conteúdo: Formação Pessoal e Social; Expressão e Comunicação e Conhecimento do Mundo, 
através da implementação de atividades e utilização de metodologias práticas (interativa, 
integrada, participativa, formativa e evolutiva) numa abordagem globalizante, lúdica, significativa 
e centrada na experiência ativa da criança.

As atividades devem ser planeadas, organizadas e realizadas de forma a pôr em prática os 
diferentes objetivos da Educação de Infância.

A mesma metodologia aplica-se quando se trata de realizar uma Educação para os Direitos 
Humanos no Pré-Escolar, pois, para manter um quotidiano rico de experiências em EDH, não é 
preciso abrir novos espaços ou criar atividades especiais: a Educação para os Direitos Humanos 
acontecerá de forma integrada e transversal, durante atividades diversificadas de ação, nas rodas 
de conversa, na leitura e contação de histórias, na organização das crianças nos momentos de 
brincadeiras tradicionais ou de jogos, durante as refeições e os cuidados pessoais, no parque, 
durante os recreios ou nos espaços internos e nas salas de atividades. Os aspetos mais relevantes 
na condução dessas experiências são a intencionalidade educativa que os Educadores têm e a 
forma como vão trabalhar os valores aplicados nas atividades.

Nessas aprendizagens interligadas, consideram-se várias componentes importantes para a 
promoção de comportamentos e atitudes dos futuros cidadãos, como sejam: a construção da 
identidade e da autoestima, da independência, da consciência de si como indivíduo e da convivência 
democrática e cidadã, do respeito pela cultura e pelas diferenças, entre outras. 

Na sala de atividades, os (as) Educadores (as) devem promover diálogos em rodas de conversa, em 
pequenos grupos, explorando a “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças”. Tal 
pode começar com a observação e exploração aleatória dos 30 Artigos do documento, de seguida, 
de forma planificada e articulada, pode-se fazer uma apresentação e exploração, de forma paulatina 
e sequencial, acompanhada de atividades e jogos, em articulação com as atividades propostas nas 
Áreas e Domínios, sendo que cada atividade deverá ter a duração de 20 a 30 minutos.

Numa primeira sessão: fale sobre Direitos Humanos com uma linguagem muito simples, acessível, 
mas para tal é necessário uma leitura e um estudo minucioso dos 30 Artigos na sua versão original 
e em modo simplificado.

Posteriormente, podendo iniciar com o apoio da interpretação das imagens e de questionamentos, 
como por exemplo: 

• “Alguém aqui sabe o que são Direitos Humanos?” 

• “Muito bem! Já ouviste falar de alguns?” 

• “Reconheces algum Direito nestas imagens? Então, vamos lá falar um pouco sobre aquilo 
que tu já sabes.”

• “Fala um pouco daquilo que viste nas imagens.”
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Numa segunda sessão: com a duração de 20 minutos, de forma sistemática, faça uma 
abordagem lúdica, explicando o seguinte:

“Estes são os Direitos que nós temos apenas porque nós somos seres humanos, e representam 
o que nós podemos ser, fazer ou ter; estes direitos podem proteger-nos de vários males/atos que 
podem nos prejudicar”.

“Existem 30 Artigos sobre estes Direitos, escritos em um documento original chamado “Declaração 
Universal dos Direitos Humanos”, e ajudam os povos a viverem em paz.”
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Numa terceira sessão:  na sala de atividades ou no pátio do jardim, ou noutro espaço adequado, 
pode-se dividir o grupo de crianças em quatro equipas, para a realização do “jogo de adivinhas” ou 
“caça-respostas” (“O que significa esta imagem?“/ “O que está na imagem X?”). 

Os vencedores receberão uma estrela amarela e os vencidos uma estrela azul (sinta-se livre para 
mudar as cores).

Nas sessões seguintes: os Artigos serão trabalhados de forma individual e integrados, com propostas 
de atividades lúdicas e com objetivos específicos direcionados aos mesmos.

“O Educador em Direitos Humanos na escola sabe que não terá resultado no fim do ano (...). 
Trata-se de uma educação permanente e global, complexa e difícil, mas não impossível.”  

      

Maria Victoria Benevides

3.4. PROPOSTAS DE ATIVIDADES PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

3.4.1. Atividades para a Abordagem e a Aprendizagem do Artigo 1.º

ARTIGO 1.º - (LIBERDADE, IGUALDADE E FRATERNIDADE)

Artigo original: Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. 
Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade.
Artigo simplificado: Todos nós nascemos livres e iguais em dignidade e em direitos. Com 
a capacidade de pensar e com a consciência que temos para distinguir o certo do errado, 
devemos tratar os outros com afeto e respeito, como irmãos e irmãs.

Para explorar o Artigo 1.º, interprete-o, faça uma roda de conversa, dê e escute exemplos de 
situações que levem a criança a vivenciar o mesmo.

Apresente e explique o jogo; faça a interpretação das imagens num diálogo interativo, explique 
às crianças que temos características diferentes, mas que, apesar destas diferenças, nós 
somos iguais e livres e, numa perspetiva de respeito e afeto, devemos aceitar o outro como 
ele é, através das interações propostas.

Objetivos: formar a base para a cultura dos Direitos Humanos; zelar para que a resolução de 
conflitos dentro da sala de aula se torne mais fácil e que comportamentos discriminatórios se 
tornem menos frequentes; reconhecer que é importante respeitar a diversidade.
Proposta de atividade: Roda Cantada
Áreas e domínios de atuação: Educação Pessoal e Social, Linguagem Oral e Expressão Dramática
Duração: 20 minutos
Local: pátio e sala de atividades  
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Jogo: “Cachupa Rica”
Número de Crianças: 20
Idade: 05 aos 07 anos 
Materiais: trajes e imagens que representam culturas, raças e condições sociais diferentes
Metodologia: o/a Educador/a explica e orienta o jogo, dizendo que para a cachupa ficar 
completa e mais rica são necessários ingredientes diversificados e todos são importantes 
e fundamentais para que, no fim, tenham uma saborosa cachupa rica.
Com trajes de diferentes culturas ou imagens, o (a) Educador (a) pede a 10 crianças para 
escolherem, cada uma, um traje ou uma imagem e às outras 10 crianças para fazerem 
uma Roda que simboliza uma panela ou o mundo. De seguida, as crianças, sentadas no 
chão, em forma de círculo, dizem a seguinte lenga-lenga: “panela está fervendo, panela 
está fervendo, mas precisa da criança que veio da Guiné... precisa da criança que está 
descalça e dança o batuque, etc.” e a criança que tiver essas caraterísticas entra na Roda. 
Regras: as crianças devem esperar pela sua vez para entrar na Roda. O jogo termina 
quando todas as crianças, representantes de várias culturas, religião e condição física, 
entrarem na Roda. 
Reflexão: porquê que é importante o respeito pelas diferenças culturais?
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SENHOR BARQUEIRO

O/A Educador/a, após abordar o Artigo 1.º, convida as crianças a realizar o jogo interativo no pátio

Objetivos: trabalhar o respeito pelos Direitos Humanos, promovendo a empatia, a inclusão e a solidariedade.

Proposta de atividade: Jogo Interativo

Áreas e domínios de atuação: Educação Pessoal e Social, Linguagem Oral e Expressão Dramática

Duração: 20 minutos

Local: pátio

Jogo: “Senhor Barqueiro”

Número de Crianças: 20

Idade: 05 aos 07 anos 

Materiais: crianças/alunos e um espaço para jogar (pátio, quintal…)

Metodologia: dois jogadores fazem um arco com os braços, estes irão ser os barqueiros. Os outros 
jogadores fazem uma fila de forma a que fiquem a apoiar as mãos nos ombros do jogador da frente (se 
tiver crianças com NEE, adaptar a organização dos jogadores), enquanto isso os barqueiros combinam 
um nome para cada um (por exemplo: de frutas, de animais, de objetos, de valores, etc.).

O primeiro da fila e o guia cantam:

Que linda falua, que lá vem, lá vem

É uma falua que vem de Belém

Senhor Barqueiro, deixe-me passar

Tenho filhos pequeninos, mas algum ficará 

Quando os jogadores da fila acabarem de cantar, os barqueiros começam a cantar:

Passarás, passarás

Mas algum ficará

Se não for a mãe ou pai da frente

É o filho/a lá de trás
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Regras: assim que os barqueiros acabarem de cantar, a fila passa por baixo do arco e um dos jogadores 
fica preso por baixo. Os barqueiros esperam que a fila se afaste e perguntam ao jogador que ficou 
preso, o seguinte: “Preferes ficar no grupo de crianças do mundo inteiro ou preferes ficar no grupo 
de crianças que consideras iguais a ti?” A criança que escolhe ficar no grupo de crianças do mundo 
inteiro, fica atrás do barqueiro escolhido, de acordo com a sua resposta.

No fim, quando todos já estiverem atrás de um barqueiro, agarram-se e cada “equipa” puxa para o seu lado. A 
equipa vencedora é aquela que consegue chegar ao sítio definido ou faz a outra equipa cair. Depois, sentados 
numa Roda, o/a Educador/a e as crianças fazem uma reflexão sobre o jogo e as escolhas feitas.

Reflexão: como nos sentimos quando ajudamos os outros? Gostas de ser ajudado?

 
3.5. ATIVIDADES PARA A ABORDAGEM E A APRENDIZAGEM DE
        2 (DOIS) ARTIGOS (2.º E 7.º): REPRESENTAÇÕES (DESFILES); PINTURA
        E MODELAGEM

ARTIGO 2.º - (DIREITOS HUMANOS PARA TODOS)

Artigo original: Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na 
presente Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de 
religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de 
qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção fundada no estatuto político, 
jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade da pessoa, seja esse país ou território 
independente, sob tutela, autónomo ou sujeito a alguma limitação de soberania.
Artigo simplificado: Todos nós somos diferentes, mas iguais em direitos, independentemente 
da raça, da cor da pele, do sexo, do idioma/língua, da classe social, da religião e do local onde 
nascemos e, por isso, todos os seres humanos devem reivindicar os seus direitos e liberdades.

ARTIGO 7.º - (IGUALDADE PERANTE A LEI)

Artigo original: Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual proteção da lei. 
Todos têm direito a proteção igual contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.
Artigo simplificado: A lei é igual para todos, devendo proteger e tratar a todos com igualdade e justiça.

Para a exploração destes Artigos, propomos que, através de observações de imagens que 
representam os Artigos 2.º e 7.º, provoque debates interativos e, com o apoio da poesia e da canção, 
ajude as crianças a perceberem que as diversidades existem em todas as valências, mas que 
somos iguais como pessoas e que aceitar as diferenças é um ato de respeito, de cidadania e de 
amor. Aproveite a presença de crianças de outros países e com culturas diferentes para promover 
feiras gastronómicas, desfiles de trajes e demonstrações de géneros e de diferentes danças. Realize 
atividades de desenho, pinturas e modelagem com massa de cores, representando as diversidades 
existentes. Essas produções podem ser aproveitadas para serem expostas nas paredes da sala de 
atividades ou organizadas nos murais.
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3.6. ATIVIDADES PARA A ABORDAGEM E A APRENDIZAGEM DE 1 (UM)
        ARTIGO (2.º): POESIA - CANÇÃO

Objetivos: facilitar a cultura do respeito e a aceitação do diferente; valorizar a diversidade; ter a 
consciência de que todos, onde quer que estejamos, somos detentores de Direitos Humanos; aprender 
que é importante respeitar a diversidade; promover a construção da identidade e da autoestima, da 
tolerância e da aceitação.
Propostas de atividades: Poesia - Canção
Áreas e domínios de atuação: Linguagem Oral e Expressão Musical e Plástica
Duração: 3 sessões de 20 minutos
Local: sala de atividades e pátio
Atividade: “Todos Iguais e Todos Diferentes”
Número de Crianças: todo o grupo
Idade: 05 aos 06 anos 
Materiais: poesia ilustrada
Metodologia: aplicar as estratégias de aprendizagem da Poesia na Educação Pré-Escolar
Reflexão: porquê que todas as crianças têm os mesmos Direitos, independentemente das diferenças?

TODOS IGUAIS, TODOS DIFERENTES
Eu sou eu, tu és tu 

Somos diferentes, mas todos iguais 

Precisamos de amor e proteção das nossas famílias  

De aprender e descobrir novas coisas

Eu sou eu, tu és tu 

Sou criança africana de nariz achatado e cabelos crespos 

Tu és criança asiática de olhos puxados, europeia de olhos azuis e cabelos loiros

Todos nós temos direito de sermos felizes

Não queremos a guerra, queremos participar nas brincadeiras de forma igual, junto com os 
meninos e as meninas de todas as raças e culturas

Eu sou eu, tu és tu 

Somos diferentes, mas todos iguais 

Sou católica, tu muçulmano e tu adventista, o que é importante é que somos todos iguais 

Temos os mesmos direitos de sermos felizes, ter uma família, uma casa e muito amor 

Queremos a paz e o respeito pelas nossas diferenças

 Autora:  Alcinda Andrade



28

3.7. ATIVIDADES PARA A ABORDAGEM E A APRENDIZAGEM DE 5 (CINCO)              
        ARTIGOS (3.º, 16.º, 22.º, 25.º E 26.º), TENDO COMO BASE UM CONTO      
  INTEGRADO: “QUANDO EU NASCI”

ARTIGO 3.º - (VIDA, LIBERDADE E SEGURANÇA)

Artigo Original: Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à vida, a sermos livres e a nos sentirmos seguros, 
em qualquer lugar.

ARTIGO 16.º - (CASAMENTO E FAMÍLIA)

Artigo original: A partir da idade núbil, o homem e a mulher têm o direito de casar e de constituir 
família, sem restrição alguma de raça, nacionalidade ou religião. Durante o casamento e na altura 
da sua dissolução, ambos têm direitos iguais.

2. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos futuros esposos.
 
3. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção desta e do Estado.

Artigo simplificado: Toda a pessoa adulta tem o direito de casar e formar família, se for essa a sua 
vontade. O casal tem direitos iguais enquanto estão casados ou durante a separação. A família 
deve ser protegida pelo Estado e por todos.

ARTIGO 22.º - (SEGURANÇA SOCIAL)

Artigo original: Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social; e 
pode legitimamente exigir a satisfação dos direitos económicos, sociais e culturais indispensáveis, 
graças ao esforço nacional e à cooperação internacional, de harmonia com a organização e os 
recursos de cada país.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito de sermos protegidos pela segurança social, de ter 
uma casa, de receber cuidados de saúde, de ter acesso à educação e dinheiro suficiente para viver 
com dignidade.

ARTIGO 25.º - (PROTEÇÃO SOCIAL)  

Artigo original: 1.Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar a sua 
saúde e o seu bem-estar, bem como os da sua família, principalmente quanto à alimentação, ao 
vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços sociais necessários, e 
tem direito à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros 
casos de perda de meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade.
2. A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, 
nascidas dentro ou fora do matrimónio, gozam da mesma proteção social.
Artigo simplificado: Qualquer pessoa tem direito a ter uma vida de qualidade, a receber assistência e 
cuidados que lhe garanta a sua saúde e o seu bem-estar, assim como da sua família, principalmente 
às mães e às crianças.
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ARTIGO 26.º - (EDUCAÇÃO)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos no 
correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e 
profissional deve ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena 
igualdade, em função do seu mérito.
2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do 
homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade 
entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das 
atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz.
3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação a dar aos filhos.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à educação. O Ensino Básico deve ser gratuito e obrigatório, 
para que possamos aprender e descobrir coisas novas, socializar e conviver com os outros.
Para trabalhar os Artigos (3.º, 16.º, 22.º, 25.º e 26.º), faça a exploração do conto “Quando eu Nasci”, onde 
as vivências das crianças podem ser enriquecidas pela oportunidade de ouvir a história. É importante 
contar não apenas histórias sobre os Direitos Humanos de forma direta, mas histórias em que sejam 
vivenciados valores como a justiça e o respeito. Por exemplo: histórias que apresentam situações de 
direito e respeito à vida e à segurança, situações que mostrem às crianças a importância da família e 
da educação.

Objetivos: identificar os Direitos Humanos em diferentes ações e situações; reconhecer que é 
importante ter um nome, uma família; ter acesso à educação e à saúde para o bem individual e 
para o bem comum; formar em valores como a justiça e o respeito; demonstrar situações que 
apresentam o direito à vida e à segurança, situações que mostrem às crianças a importância da 
família e da educação.
Propostas de atividades: para a aprendizagem dos Artigos (3.º, 16.º, 22.º, 25.º e 26.º), de forma integrada 
e sequencial, faça a contação, exploração e interpretação do conto “Quando eu Nasci”, reconto de forma 
sequencial, dramatização do conteúdo textual do conto, desenho e representação do conto, jogo de 
associação de imagens e correspondências, modelagem, recorte e colagem.
Áreas e domínios de atuação: Conhecimento do Mundo, Educação Pessoal e Social, Linguagem Oral 
e Expressão Dramática
Duração: 2 semanas
Local: pátio e sala de atividades



30

Era uma vez uma linda árvore, que vivia num campo verdejante, próximo de uma aldeia, onde todas as 
pessoas a protegiam, ninguém a maltratava, nem a cortava, porque simbolizava a vida, e nós devemos 
respeitar a vida de todos os seres vivos, principalmente as nossas vidas.

A princesa da aldeia, a Rosa Maria Lima, gostava muito da árvore, todos os dias ia lá fazer um 
piquenique, aí conversavam muito, eram grandes amigas.

- Árvore, gosto muito de ti, quando crescer quero encontrar um príncipe muito bom para casar!

E a árvore respondia:

- Rosa, um dia, encontrarás um belo príncipe!

Numa linda tarde de verão, apareceu um príncipe que se chamava João Pedro Rodrigues, que vivia na 
Cidade dos Direitos. Um belo dia, estava a passear no seu lindo cavalo branco, encontrou a princesa, 
ficaram amigos e depois, já adultos, resolveram casar-se ao pé da árvore da vida.

Certo dia, a princesa foi falar com a árvore e disse:

- Minha querida amiga, árvore mágica, gostaria de ter uma filha ou um filho!

A árvore disse:

- Oh, minha querida, não fiques triste, tu e o príncipe vão ter uma linda menina!

Depois de algum tempo, tiveram uma linda menina, ficaram muito felizes com o nascimento da filha. Ela 
era muito especial e querida por todos, na aldeia. Todos cantavam e dançavam de alegria e colocaram 
uma linda placa de flores ao lado da árvore da vida, que tinha escrito “Quando eu Nasci”.

QUANDO EU NASCI
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Registaram-na com o nome de Ana Lima Rodrigues. Assim, a princesa amada cresceu e os pais 
matricularam-na no jardim de infância, porque, ela precisava aprender, brincar com outras crianças e 
descobrir coisas novas.

Certo dia, a Ana estava a correr, foi ao encontro da árvore da vida, e no caminho caiu e partiu o pé. 
Vendo isso, a árvore, aflita, chamou o vento para a levar ao hospital. 

- Vento, vento, depressa, a Ana caiu, temos que socorrê-la! É preciso levá-la ao Doutor Pavão e informar 
aos pais! 

Chegando lá, o Doutor Pavão, que era muito amigo das crianças e tratava bem todos os pacientes, 
socorreu a Ana e pediu que o vento avisasse os pais.

Assim o vento fez, soprou até a casa dos pais da Ana para dar a notícia, que tristes e preocupados 
correram ao hospital.

- Doutor Pavão, cure a nossa filha, porque se ela não conseguir correr e brincar vai ficar muito triste!

- Claro que vou curá-la, afinal ela precisa e tem direito de receber tratamento médico. E é uma menina 
querida por todos nós da aldeia!

O Doutor Pavão, que era muito amigo das crianças e tratava bem todos os pacientes, socorreu a 
Ana e disse aos pais:

- A Ana precisa de colocar o pé no gesso, e um suporte para colocar no pé por algum tempo, até que 
consiga andar sem problema novamente, só que é muito caro e não existe aqui na nossa aldeia.

Todos ficaram tristes e preocupados a pensar numa solução, até que, a borboleta Xana entrou na 
sala e disse:

- Tenho a solução para o problema da Ana: basta recorrer à segurança social.

- Sim, claro, boa ideia, Xana!

Assim, a nossa querida princesa Ana ficará boa logo para brincar comigo, com o vento e com a árvore 
da vida!

Depois de recuperar, ela regressou ao jardim de infância para continuar a aprender e a descobrir 
muitas coisas, na companhia dos seus amigos e amigas.

No início da primavera, a Ana fez 6 anos, os seus amigos e a sua família prepararam uma linda 
festa de comemoração do seu aniversário, ao pé da árvore da vida. Todos estavam a aguardar 
ansiosos pela chegada da Ana que, de repente, apareceu nas asas da borboleta Xana e agradeceu 
a presença de todos.

- Obrigada a todos e todas, à minha família que me deu a vida, um nome, que me ama e cuida 
bem de mim, à minha educadora por ajudar-me na minha educação e a descobrir coisas novas, 
aos meus amigos por respeitarem as minhas opiniões. Sou muito feliz porque tenho todos esses 
direitos respeitados!

Assim, a festa continuou com muita música e brincadeira, e até hoje vivem felizes na aldeia da 
árvore da vida!

Autora: Alcinda Andrade
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3.7.1. Didatização do conto “Quando eu nasci”

              Atividades Exploratórias para as Crianças da Educação Pré-Escolar (2.º ano)

Áreas e Domínios Atividades Objetivos Estratégias Recursos Critérios de Avaliação

Expressão e 
Comunicação 

Linguagem Oral 

Expressão Dramática 

Contação da história

Exploração do texto

Descodificação e Aquisição de novos 
vocabulários relacionados com as 
terminologias dos Artigos

Conto e reconto da história

Representação e dramatização  da 
história com a técnica do improviso

Ouvir e interpretar a história

Familiarizar e aprender novos vocabulários relacionados 
aos Artigos contidos na história

Identificar e descobrir os Direitos presentes na história

Saber narrar o conto/recontar o mesmo de forma 
sequencial

Realizar uma dramatização (pelo improviso), 
representando algumas situações da história

Com as crianças sentadas em semicírculo, 
em grande grupo, o/a Educador/a faz uma 
sistematização dos Direitos trabalhados e 
explorados no caderno ilustrado

O/a Educador/a faz a preparação 
psicopedagógica com as canções “Jardim 
é sabi“ e “Para ter saúde”. De seguida, faz a 
contação da história “Quando eu Nasci” de 
forma interativa

Através de debates, chuvas de perguntas/
respostas e ideias, as crianças fazem a 
interpretação da história, descodificando as 
terminologias mais complexas referentes 
aos Artigos 

O (a) Educador (a) divide o grupo em 4 grupos 
pequenos para recontarem a história em 
partes/momentos diferentes

As crianças são convidadas para representar 
os momentos/situações da história que 
compreenderam e as que mais gostaram, 
solicitando às crianças que escolham as 
personagens da história que querem representar

O(a) Educador (a), com a participação das 
crianças, prepara a dramatização da história, 
organiza o espaço, escolhe os acessórios e 
os figurinos. Depois, propõe a realização da 
dramatização (pode ser aberta à assistência 
dos pais ou não, dependendo da escolha das 
crianças)

Cartazes 

O conto em suporte papel 

Saco surpresa com Fichas/Imagens 

Acessórios e

Figurinos 

O/a Educador/a avalia a escuta ativa 
das crianças através de:

Perguntas orais

Levantamento do vocabulário; Reconto 
sequencial  oral da história

Identificação das falas das personagens 
e compreensão da história

Observar e avaliar a representação 
pelo improviso de algumas das ações 
da história

Conhecimento do Mundo 

Educação Pessoal e 
Social

Expressão Plástica

Abordagem para o conhecimento dos 
Direitos (à Vida, à Família e Educação e à 
Segurança Social)

Elaboração de palavras/frases de ordem 
e poesias:

Ex. “Os Direitos Humanos pertencem a 
todos e todos devem respeitá-los.”

“Os Direitos e Deveres andam de mãos 
dadas.”

Aprender e praticar ações como: respeito, tolerância, 
amabilidade, etc.

Desenhar e ilustrar as ações identificadas no conto

Pintar as imagens que representam os Direitos revelados 
na história

Conhecer e identificar os Direitos à Vida, à 
Família, à Educação e à Segurança Social nas 
ações da história

Valorizar, conhecer e consciencializar sobre a 
importância dos mesmos Direitos

Com o apoio da DUDH para Crianças, em 
formato  vídeo, ou outra curta metragem infantil 
de caráter pedagógico e do caderno com os 
Artigos ilustrados, em grande e pequenos 
grupos, o (a) Educador (a) promove situações 
de observação, de análise e de debates 
interativos, para abordagem, conhecimento, 
identificação e descriminação dos Artigos (3.º, 
16.º, 22.º, 25.º e 26.º)

Cartazes

Vídeos e Fichas 

Folha A4, Lápis de carvão, de cera ou de 
cores

Papel A4 

Lápis de cera ou de cores

Revistas 

Jornais

Observar e avaliar se as crianças 
conseguem identificar e reconhecer 
os Direitos contidos na história

Observar e constatar se as crianças 
realizam ações durante as brincadeiras 
e jogos que demonstram valores, como: 
respeito, tolerância e amabilidade
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              Atividades Exploratórias para as Crianças da Educação Pré-Escolar (2.º ano)

Áreas e Domínios Atividades Objetivos Estratégias Recursos Critérios de Avaliação

Expressão e 
Comunicação 

Linguagem Oral 

Expressão Dramática 

Contação da história

Exploração do texto

Descodificação e Aquisição de novos 
vocabulários relacionados com as 
terminologias dos Artigos

Conto e reconto da história

Representação e dramatização  da 
história com a técnica do improviso

Ouvir e interpretar a história

Familiarizar e aprender novos vocabulários relacionados 
aos Artigos contidos na história

Identificar e descobrir os Direitos presentes na história

Saber narrar o conto/recontar o mesmo de forma 
sequencial

Realizar uma dramatização (pelo improviso), 
representando algumas situações da história

Com as crianças sentadas em semicírculo, 
em grande grupo, o/a Educador/a faz uma 
sistematização dos Direitos trabalhados e 
explorados no caderno ilustrado

O/a Educador/a faz a preparação 
psicopedagógica com as canções “Jardim 
é sabi“ e “Para ter saúde”. De seguida, faz a 
contação da história “Quando eu Nasci” de 
forma interativa

Através de debates, chuvas de perguntas/
respostas e ideias, as crianças fazem a 
interpretação da história, descodificando as 
terminologias mais complexas referentes 
aos Artigos 

O (a) Educador (a) divide o grupo em 4 grupos 
pequenos para recontarem a história em 
partes/momentos diferentes

As crianças são convidadas para representar 
os momentos/situações da história que 
compreenderam e as que mais gostaram, 
solicitando às crianças que escolham as 
personagens da história que querem representar

O(a) Educador (a), com a participação das 
crianças, prepara a dramatização da história, 
organiza o espaço, escolhe os acessórios e 
os figurinos. Depois, propõe a realização da 
dramatização (pode ser aberta à assistência 
dos pais ou não, dependendo da escolha das 
crianças)

Cartazes 

O conto em suporte papel 

Saco surpresa com Fichas/Imagens 

Acessórios e

Figurinos 

O/a Educador/a avalia a escuta ativa 
das crianças através de:

Perguntas orais

Levantamento do vocabulário; Reconto 
sequencial  oral da história

Identificação das falas das personagens 
e compreensão da história

Observar e avaliar a representação 
pelo improviso de algumas das ações 
da história

Conhecimento do Mundo 

Educação Pessoal e 
Social

Expressão Plástica

Abordagem para o conhecimento dos 
Direitos (à Vida, à Família e Educação e à 
Segurança Social)

Elaboração de palavras/frases de ordem 
e poesias:

Ex. “Os Direitos Humanos pertencem a 
todos e todos devem respeitá-los.”

“Os Direitos e Deveres andam de mãos 
dadas.”

Aprender e praticar ações como: respeito, tolerância, 
amabilidade, etc.

Desenhar e ilustrar as ações identificadas no conto

Pintar as imagens que representam os Direitos revelados 
na história

Conhecer e identificar os Direitos à Vida, à 
Família, à Educação e à Segurança Social nas 
ações da história

Valorizar, conhecer e consciencializar sobre a 
importância dos mesmos Direitos

Com o apoio da DUDH para Crianças, em 
formato  vídeo, ou outra curta metragem infantil 
de caráter pedagógico e do caderno com os 
Artigos ilustrados, em grande e pequenos 
grupos, o (a) Educador (a) promove situações 
de observação, de análise e de debates 
interativos, para abordagem, conhecimento, 
identificação e descriminação dos Artigos (3.º, 
16.º, 22.º, 25.º e 26.º)

Cartazes

Vídeos e Fichas 

Folha A4, Lápis de carvão, de cera ou de 
cores

Papel A4 

Lápis de cera ou de cores

Revistas 

Jornais

Observar e avaliar se as crianças 
conseguem identificar e reconhecer 
os Direitos contidos na história

Observar e constatar se as crianças 
realizam ações durante as brincadeiras 
e jogos que demonstram valores, como: 
respeito, tolerância e amabilidade
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Áreas e Domínios Atividades Objetivos Estratégias Recursos Critérios de Avaliação

“Para ser feliz preciso conhecer os meus 
Direitos e cumprir com os meus Deveres”

Desenho, pintura e representações gráficas 
do conteúdo textual do conto

Pintura de Fichas com imagens que 
representam os Direitos identificados na 
história

Recorte e Montagem do painel dos Direitos

Correspondência e ligação dos Direitos 
descobertos na história a outra ações 
idênticas que representam os mesmos 
Direitos

Modelagens 

Fazer uma montagem de um painel alusivo aos 
Direitos que já conhecem e que conseguem 
identificar

Distinguir e fazer a correspondência dos Direitos 
descobertos na história a outras ações idênticas 
que representam os mesmos Direitos

Fazer modelagem que representa o Direito à Família 
e o Direito à Educação

Através de jogos interativos, rodas de conversa, 
saco supresa e assembleia de acordos, 
discutem e analisam situações que promovem 
a tolerância e o respeito pelas diferenças

As crianças circulam e assinalam situações que 
as remetam para a prática dos seus Deveres

Em assembleia, criam palavras e frases de 
ordem, como: “Os Direitos Humanos pertencem 
a todos e todos devem respeitá-los”

Em pequenos grupos, sentadas em volta das 
mesas, as crianças fazem desenhos ilustrativos 
e representações gráficas que representam o 
que elas entenderam da história

No pátio, após explicação e demonstração 
da atividade a ser realizada, as crianças 
pintam as Fichas que representam os Direitos 
identificados na história

Através de pesquisas e recolhas de imagens/
revistas juntamente com a família, em grande 
grupo, no pátio, fazem uma montagem de um 
painel com recortes de imagens representativas 
dos Direitos aprendidos 

Após a explicação e a demonstração da atividade, 
as crianças, em pequenos grupos, sentadas em 
volta das mesas, com apoio de uma Ficha de 
trabalho, vão fazer a correspondência, ligando 
através de uma seta, os Direitos descobertos 
na história com outras ações idênticas que 
representam os mesmos Direitos

No pátio ou na sala, as crianças, com o barro 
ou com a massa de cores, modelam objetos ou 
figuras que representam o Direito à Educação e 
à Família. De seguida, o/a Educador/a prepara 
a tinta e motiva-as nas suas produções 

Tesouras, Cola e Papel Cenário

Fichas 

Lápis de carvão e de cores

Barro

Massa de cores 

Tinta e Pincel

Verificar se as crianças estão a pintar 
as imagens representadas na história 

Observar se as crianças conseguem 
fazer a montagem do painel
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Áreas e Domínios Atividades Objetivos Estratégias Recursos Critérios de Avaliação

“Para ser feliz preciso conhecer os meus 
Direitos e cumprir com os meus Deveres”

Desenho, pintura e representações gráficas 
do conteúdo textual do conto

Pintura de Fichas com imagens que 
representam os Direitos identificados na 
história

Recorte e Montagem do painel dos Direitos

Correspondência e ligação dos Direitos 
descobertos na história a outra ações 
idênticas que representam os mesmos 
Direitos

Modelagens 

Fazer uma montagem de um painel alusivo aos 
Direitos que já conhecem e que conseguem 
identificar

Distinguir e fazer a correspondência dos Direitos 
descobertos na história a outras ações idênticas 
que representam os mesmos Direitos

Fazer modelagem que representa o Direito à Família 
e o Direito à Educação

Através de jogos interativos, rodas de conversa, 
saco supresa e assembleia de acordos, 
discutem e analisam situações que promovem 
a tolerância e o respeito pelas diferenças

As crianças circulam e assinalam situações que 
as remetam para a prática dos seus Deveres

Em assembleia, criam palavras e frases de 
ordem, como: “Os Direitos Humanos pertencem 
a todos e todos devem respeitá-los”

Em pequenos grupos, sentadas em volta das 
mesas, as crianças fazem desenhos ilustrativos 
e representações gráficas que representam o 
que elas entenderam da história

No pátio, após explicação e demonstração 
da atividade a ser realizada, as crianças 
pintam as Fichas que representam os Direitos 
identificados na história

Através de pesquisas e recolhas de imagens/
revistas juntamente com a família, em grande 
grupo, no pátio, fazem uma montagem de um 
painel com recortes de imagens representativas 
dos Direitos aprendidos 

Após a explicação e a demonstração da atividade, 
as crianças, em pequenos grupos, sentadas em 
volta das mesas, com apoio de uma Ficha de 
trabalho, vão fazer a correspondência, ligando 
através de uma seta, os Direitos descobertos 
na história com outras ações idênticas que 
representam os mesmos Direitos

No pátio ou na sala, as crianças, com o barro 
ou com a massa de cores, modelam objetos ou 
figuras que representam o Direito à Educação e 
à Família. De seguida, o/a Educador/a prepara 
a tinta e motiva-as nas suas produções 

Tesouras, Cola e Papel Cenário

Fichas 

Lápis de carvão e de cores

Barro

Massa de cores 

Tinta e Pincel

Verificar se as crianças estão a pintar 
as imagens representadas na história 

Observar se as crianças conseguem 
fazer a montagem do painel
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3.8. ATIVIDADES PARA A ABORDAGEM E A APRENDIZAGEM DE 3 (TRÊS)        
        ARTIGOS (8.º, 9.º E 10.º)

ARTIGO 8.º - (ACESSO AOS TRIBUNAIS) 

Artigo original: Toda a pessoa tem direito a recurso efetivo para as jurisdições nacionais competentes 
contra os atos que violem os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição ou pela lei.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito a apresentar queixa em locais próprios, quando os 
nossos direitos não são respeitados.

ARTIGO 9.º - (PROIBIÇÃO DE PRISÃO, DETENÇÃO OU EXÍLIO INJUSTAMENTE)

Artigo original: Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Artigo simplificado: Ninguém pode ser colocado numa prisão, detido pelas autoridades ou expulso 
do seu país, sem uma razão que o justifique.

                                                 
ARTIGO 10.º - (GARANTIAS DE UM JULGAMENTO JUSTO)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua causa seja equitativa e 
publicamente julgada por um tribunal independente e imparcial que decida dos seus direitos e obrigações 
ou das razões de qualquer acusação em matéria penal que contra ela seja deduzida.
Artigo simplificado: Toda a pessoa acusada de um crime, ou de desrespeitar a lei, tem direito a ser 
julgada por um tribunal, de forma pública e justa.

Para a exploração dos Artigos (8.º, 9.º e 10.º), após a abordagem dos mesmos através do caderno 
ilustrativo e de um cartaz, realize o jogo “O coelhinho condenado”, onde as vivências das crianças 
podem ser enriquecidas pela oportunidade de participar no jogo (“O Coelhinho Condenado”), 
descobrindo o valor e a importância do julgamento justo e de ter acesso à justiça, de vivenciar 
ainda situações que mostrem às crianças a importância de serem julgadas e avaliadas de acordo 
com as suas ações e prestações.
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Objetivos: identificar e reconhecer os Direitos Humanos referentes aos Artigos (8.º, 9.º e 10.º) em 
diferentes ações e situações; aprender a respeitar os mesmos e a dialogar quando não são respeitados.
Proposta de atividade: Jogo Interativo
Áreas e domínios de atuação: Conhecimento do Mundo, Linguagem Oral e Expressão Físico-Motora
Duração: 20 minutos
Local: pátio 
Atividade: “O Coelhinho Condenado” 
Número de Crianças: 16 
Idade: 05 aos 07 anos 
Materiais: imagens de cenouras recortadas, cartolinas, tesoura e cola
Metodologia: o (a) Educador (a), no pátio, explica o jogo e convida 10 crianças para formarem 5 
(cinco) tocas de coelhos, com as mãos entrelaçadas em cima dos ombros e 4 (quatro) crianças 
para fazerem de coelhos, mais 2 (duas) crianças para serem guardadoras das cenouras. 
Regras: ao sinal, os 4 coelhos saem da toca e juntamente com o coelho (1) sem toca vão passear, 
saltitando à volta das cenouras (fixadas com cola no chão). Os coelhos não devem tocar, pisar ou 
comer as cenouras sem autorização.
Penalização: quem tocar, pisar ou comer as cenouras sem autorização dos guardadores de 
cenouras será preso, condenado e expulso das tocas. 
Reflexão: porquê é que o Coelhinho será julgado e penalizado? Foi justo? Como deveria agir para 
não ser penalizado, etc.?
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3.8.1. Atividade: Gincana Interativa  

Objetivos: vivenciar os Direitos Humanos referentes aos Artigos 
(8.º, 9.º e 10.º) através do lúdico.

Áreas e domínios de atuação: Expressão Físico-Motora, Linguagem 
Oral e Expressão Plástica

Duração: 20 minutos

Local: pátio  

Número de Crianças: 10 (5 crianças em cada equipa)

Idade: 05 aos 08 anos

Materiais: cartolina, cartões com imagens dos Artigos (8.º, 9.º 
e 10.º), cola batom, cones, cestos, arcos, pés e círculos feitos 
com papel Eva, taco de madeira e tambor (lata de leite, plástico 
e barbante) e dois paus de 30 cm. 

Metodologia: os jogadores de cada equipa posicionar-se-ão em 
fila. Ao sinal de partida, o primeiro jogador arranca para realizar as 
quatro etapas da gincana interativa. 

1ª Etapa - o jogador corre o percurso de 2 m até ao arco, passa 
o mesmo pelo corpo da cabeça aos pés. No final da 1º etapa, 
encontra 3 cartões com algumas imagens e um cesto, mas 
só deve apanhar as imagens relacionadas com os Direitos e 
colocar no cesto, depois passa para a próxima etapa.

2ª Etapa - corre a distância de 1m para iniciar o percurso dos 
pés, de acordo com a legenda/desenho no chão. Em cada 
círculo vazio, encontra um Direito que deve ser apanhado e 
colocado no cesto, e passa para a próxima etapa. 

3ª Etapa - continua correndo a distância de 2 m e encontra no 
chão uma folha de cartolina A3 com imagens relacionadas 
com os Direitos (Artigos 8.º, 9.º e 10.º) a preto e branco e 
cola batom. O jogador deverá associar as imagens e fazer 
a colagem das imagens coloridas recolhidas durante o 
percurso, usando a técnica de colagem.

4ª Etapa - ao terminar a montagem, corre 2 m até ao tambor 
que se encontra no chão. Toca-o com paus (3 vezes) 
com as duas mãos no tambor. Coloca os paus no lugar 
e diz, pelo menos, um nome de um Direito identificado na 
cartolina, contorna o tambor e volta correndo ao ponto de 
partida, onde bate na mão do próximo jogador que, por sua 
vez, arranca, para continuar o jogo. 

Regras e Pontuação: Linha de partida - 1 ponto; Sinal de partida 
- 1 ponto; Cada etapa da gincana bem concluída - 2 pontos. A 
equipa que terminar mais rápido com as etapas todas bem 
realizadas, ganha um bónus de 2 pontos. Se fizer uma etapa
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incompleta, perde 1 ponto. Se não fizer a etapa, perde os 2 pontos da etapa. A Pontuação Máxima 
é de 10 Pontos.

Reflexão: Numa assembleia, o/a Educador/a escuta a reflexão sobre o jogo. As crianças, no final, 
fazem a apreciação, falam dos Artigos encontrados no percurso da gincana e se a avaliação foi 
justa ou não. 

3.9. ATIVIDADES PARA A ABORDAGEM E A APRENDIZAGEM DE 4 (QUATRO)   
        ARTIGOS (12.º, 13.º, 15.º E 18.º)

ARTIGO 12.º - (PRIVACIDADE, INTIMIDADE E HONRA) 

Artigo original: Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na sua família, no seu 
domicílio ou na sua correspondência, nem ataques à sua honra e reputação. Contra tais intromissões 
ou ataques, toda a pessoa tem direito à proteção da lei.
Artigo simplificado: Ninguém tem o direito de nos ofender, entrar nos nossos espaços, na nossa casa, 
no nosso quarto, abrir e ler os nossos diários e cartas, de forma ilegal ou sem a nossa permissão.

ARTIGO 13.º - (LIBERDADE DE DESLOCAÇÃO E RESIDÊNCIA)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a sua residência no 
interior de um Estado.
2. Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em que se encontra, incluindo o seu, e o direito 
de regressar ao seu país.
Artigo simplificado: Todos têm a liberdade de escolher os locais a visitar e a morar, dentro ou fora do 
seu país, e de regressarem ao seu país quando quiserem.

ARTIGO 15.º - (NACIONALIDADE)

Artigo original: 1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade. 
2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua nacionalidade nem do direito de mudar 
de nacionalidade.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito a uma nacionalidade, e de mudá-la. Ninguém nos pode 
tirar a nacionalidade sem justificação.

ARTIGO 18.º - (LIBERDADE DE PENSAMENTO, CONSCIÊNCIA E RELIGIÃO)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 
este direito implica a liberdade de mudar de religião ou de convicção, assim como a liberdade de 
manifestar a religião ou convicção, sozinho ou em comum, tanto em público como em privado, 
pelo ensino, pela prática, pelo culto e pelos ritos.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à liberdade de pensar, de acreditar naquilo que 
quisermos, e de escolher e praticar uma religião. Temos o direito de mudar o nosso pensamento e 
a nossa religião, se assim decidirmos.

Para exploração dos Artigos (12.º, 13.º, 15.º e 18.º), faça uma coreografia de um RAP da música 
“Meu nome é Maria Bonita/João Bonito” e uma corrida à “Árvore dos Direitos”, promovendo, às 
crianças, situações de observação e debates sobre as questões que envolvem situações do Direito 
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à Privacidade e à Intimidade, a importância de ter a Liberdade de Deslocação e a Escolha de uma 
Residência, o significado de ter uma Nacionalidade, de modo a  vivenciarem momentos e praticarem 
ações que valorizem a importância da Liberdade de Pensamento, Consciência e  Religião.

Objetivos: identificar e reconhecer os Direitos Humanos referentes aos Artigos (12.º, 13.º, 15.º e 
18.º) em diferentes ações e situações; aprender a respeitar o Direito à Privacidade e Intimidade e a 
dialogar quando não são respeitados. 
Propostas de atividades: para a aprendizagem dos Artigos (12.º, 13.º, 15.º e 18.º) de forma integrada 
e sequencial, pode apostar-se na DUDH para Crianças em formato vídeo ou noutras curtas metragens 
infantis e pedagógicas, para fomentar diálogos e pontos de vista diferentes; também se pode solicitar 
às crianças para fazerem uma pesquisa sobre esses Artigos, junto das famílias, através de desenhos e 
relatos. Para atividades práticas, propomos a realização de uma coreografia e de uma corrida de estafeta 
“Árvore dos Direitos”.
Áreas e domínios de atuação: Educação Pessoal e Social; Linguagem Oral e Expressão Físico-Motora 
Duração: 3 sessões
Local: pátio e sala de atividades
Jogo: “Árvore dos Direitos”
Número de Crianças: 20  (10 crianças em cada equipa)
Idade: 05 aos 07 anos 
Materiais: uma mesa, cartões ilustrados com os Artigos (12.º, 13.º, 15.º e 18.º), dois cones (um 
cone por equipa), giz, duas árvores feitas com material de desperdício (cartão) e um cesto
Metodologia: as equipas posicionam-se em fila, atrás do ponto de partida marcado com giz. Coloca-se 
o cone a 5 metros, como meta, a ser contornado, e uma mesa retangular de plástico com os cartões 
ilustrativos (Artigos) a 10 metros como meta final. 

O primeiro de cada fila, ao sinal de partida, corre até à meta do meio percurso, contorna o cone, 
continua a correr até encontrar uma mesa com os cartões ilustrativos e um cesto, na mesa terá 
outros cartões com imagens que retratam outras situações que não sejam os Artigos (12.º, 13.º, 
15.º e 18.º), o jogador deve apanhar somentemte um Artigo para colocar no cesto. Depois, corre até 
à meta final, onde encontrará uma Árvore, deverá colocar um Direito na “Árvore dos Direitos” e voltar 
a correr ao ponto de partida, bater na mão do corredor seguinte, que fará o mesmo percurso, e assim 
sucessivamente até terminarem todos os corredores. Ganha a equipa que terminar primeiro, com a 
colocação dos cartões ilustrativos corretos na “Árvore dos Direitos” e que tenha cumprido todas as 
regras do jogo.

Regras e Pontuação: respeitar o sinal de partida - 2 pontos; Escolher e apanhar um Artigo - 2 pontos; 
Correr sem deixar o cesto cair - 2 pontos e Colocar o Direito na “Árvore dos Direitos” - 2 pontos.
Reflexão: no final do jogo, será feita uma roda de conversa onde cada criança/participante irá falar 
do Direito escolhido e, no final, as que não acertaram terão a oportunidade de fazer a troca dos 
cartões na “Árvore dos Direitos”.
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3.9.1. Procedimentos da Atividade de Coreografia

MEU NOME É MARIA BONITA/JOÃO BONITO 

Eu chamo-me Maria Bonita/João Bonito

Tenho uma família feliz e um nome

Todos temos direito de ser tratados com amor e respeito

Eu chamo-me Maria Bonita/João Bonito, tenho uma cabeça para pensar  

Tenho ideias brilhantes para o mundo construir  

Tenho amor e sou tratada (o) com respeito

Eu sou cabo-verdiana(o), sou livre, viajo para onde quiser 

Sou cabo-verdiana(o), moro na cidade ou na montanha

Eu chamo-me Maria Bonita/João Bonito, as minhas coisas partilho se quiser

Mas tratar bem e respeitar os outros não é se eu quiser, é meu dever 

Quero ter a minha intimidade e a minha privacidade respeitadas 

Respeitar a liberdade do outro é o meu dever

Sou livre, tenho amor e sou tratada (o) com respeito

Autoras: Alcinda Andrade e Dirce Melo
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Objetivos: demonstrar com movimentos corporais atitudes de autoconfiança e amabilidade. 
Aprender a respeitar a privacidade do outro.
Atividade: Coreografia da canção “Meu Nome é Maria Bonita/João Bonito” 
Áreas e domínios de atuação: Dança e Expressão Dramática

          Duração: 2 sessões
Local: sala de atividades
Número de Crianças: 24 (12 crianças para a coreografia e 12 para fazer o som)
Idade: 05 aos 08 anos 
Materiais: chocalho, tambores e túnica branca
Metodologia: no centro do espaço/sala deve haver um círculo com um diâmetro de 5 metros 
desenhado, no chão, com o giz e as crianças ficam à volta do círculo.
No chão, sentadas, começam a movimentar os braços e a cabeça num ritmo lento, de seguida 
colocam-se de pé, com os braços em volta do corpo, representando o movimento das ondas do 
mar (à frente, atrás, à direita e à esquerda). 
1. Para fazer a representação da autoafirmação, as crianças, de pé, em semicírculo, 

continuam movimentando as mãos levantadas por cima do ombro, as meninas passam 
para a frente e tocam no peito, batendo os pés 3 vezes no chão. Dão meia volta sobre o 
corpo e, de seguida, os rapazes fazem os mesmos movimentos.

2. Formam duas fileiras e com as mãos demonstam a partilha e a amabilidade, aos pares 
entrelaçam as mãos, demonstrando a construção de um mundo melhor. 

3. Para demonstrar a rejeição e a violação da privacidade e da intimidade, fazem sinal de 
stop com as mãos e, aos pares, fazem simulações e movimento de invadir o espaço do 
outro, demonstrando indignação, através de expressões faciais e corporais. 

4. Para representar a liberdade de expressão e a participação, aos pares, e de joelhos, uma 
criança prende as mãos da outra por detrás das costas, fazendo movimentos circulares 
até que a criança fique livre. 

5. Para finalizar, e de mãos dadas por cima do ombro, deslocam-se ao centro, com movimentos 
suaves, imitando um pássaro.

Reflexão: porquê que devemos respeitar a privacidade do outro? Como te sentes quando a 
tua privacidade é violada?
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CAPÍTULO IV 
A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

NO ENSINO BÁSICO OBRIGATÓRIO
 1.º CICLO
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Módulo II
A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

NO ENSINO BÁSICO OBRIGATÓRI0 - 1.º CICLO
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4.1. ORIENTAÇÕES PARA O ENSINO BÁSICO OBRIGATÓRIO 

O Ensino Básico Obrigatório tem como fundamento um processo construtivo, centrado nos alunos, pois, 
os processos educacionais são marcados pela ampliação das possibilidades dos alunos para interagirem 
entre si, com os adultos e com os conteúdos curriculares. Os programas e os manuais, assim como 
o currículo, têm como princípio a necessidade de transformar a educação, catapultando-a para uma 
educação integral e inclusiva.  É também nesse período da Educação que os alunos, através de propostas 
de atividades e de interações, aprendem a ser, a estar, a respeitar e a conviver juntos. 

Assim, os conteúdos transversais são de suma importância para a formação de personalidades e 
para criar uma consciência crítica, exercendo, assim, a sua plena Cidadania. Atendendo que é preciso 
ter em consideração as diferenças, não podemos deixar de considerar e de respeitar a individualidade 
e as características de cada aluno. Pois, viver num ambiente permeado pela diversidade (ex. idade, 
competência escolar, nível de aprendizagem, condição social, orientação sexual, cultura, origem, religião, 
etc.), compartilhando o mesmo espaço, as mesmas regras de convivência e os mesmos objetivos, é 
fator determinante para que, desde cedo, os alunos construam, com base nas situações do dia a dia, 
uma postura de respeito ao outro e de se fazer respeitar na igualdade de serem todos seres humanos.

4.2. A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS NO ENSINO
        BÁSICO OBRIGATÓRIO

Com idades entre os 06 e os 10 anos, os alunos do Ensino Básico têm autonomia para transitar pela escola, 
permanecendo longe dos olhos dos Educadores e vivenciando uma série de situações que nem sempre 
são acompanhadas ou do conhecimento dos (as) Professores (as). Para entender o comportamento dos 
alunos dessa faixa etária, algumas questões são importantes, nomeadamente: como é que os alunos se 
relacionam? Como lidam com situações adversas? Como resolvem os seus conflitos? O que os diferentes 
espaços proporcionam ou impedem? Como vivem as primeiras experiências escolares? 

Muitas vezes, são os (as) Professores (as) que interagem com os alunos em situações muito peculiares, 
nos corredores, no pátio, no refeitório, ou em outro espaço da escola, que escutam discussões, queixas 
ou até mesmo presenceiam brigas e situações de humilhação, cuidando de intervir para resolvê-las. Ao 
mediar conflitos, acolher e ouvir, esses profissionais ocupam, portanto, o papel de Educadores para os 
Direitos Humanos. 

Assim, é preciso considerar que, na condição de alunos, estão a aprender a dialogar e a se posicionar, 
mas nem sempre serão capazes, de forma clara e adequada, de explicitar os seus sentimentos e as 
suas indignações. Contudo, essas primeiras vivências são oportunidades ricas para a atuação dos 
(as) Educadores (as), no sentido de oferecerem aos alunos um bom modelo ao ouvir, ao considerar 
as suas falas e ao ajudá-los a agir com respeito nas diferentes situações do quotidiano escolar e não 
só. Para poder oferecer essa ajuda, é necessário que os (as) Professores (as) tenham ferramentas 
próprias, no caso do Manual de Educação para os Direitos Humanos, com propostas de atividades 
integradas e lúdicas. 

Portanto, este manual define a Educação para os Direitos Humanos como um “processo sistemático 
e multidimensional, orientador da formação dos sujeitos de direitos, através do desenvolvimento de 
processos metodológicos, participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais 
didáticos contextualizados”, com propostas de atividades, metodologia didática e abordagem dos 
conteúdos durante as atividades em sala de aula.
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Desse modo, é necessário analisar a proposta curricular apresentada no currículo escolar nacional, 
para que seja também possível a efetivação de uma Educação para os Direitos Humanos, numa 
perspetiva da transversalidade. Tendo em vista que as áreas do conhecimento são campos férteis 
para fomentar a discussão sobre os Direitos Humanos, indicamos aqui algumas sugestões de 
abordagem pedagógica, para que cada área curricular possa trabalhar de forma adequada as 
questões relacionadas à Educação para os Direitos Humanos.
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4.3. PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS PARA O ENSINO BÁSICO OBRIGATÓRIO 

Para a aprendizagem dos Direitos Humanos no Ensino Básico Obrigatório, os (as) Professores (as) 
devem aproveitar-se das várias componentes importantes para a promoção de comportamentos 
e atitudes das crianças/alunos (as), como sejam: a construção da identidade e da autoestima, a 
independência, a consciência de si como aprendente e a convivência democrática e cidadã, o respeito 
pela cultura, pela religião e pelas diferenças, entre outros. 

Na sala de aula, é importante que os (as) Professores (as) promovam diálogos em assembleias e 
durante a aula de Língua Portuguesa façam a exploração, de forma paulatina e sequencial, dos Direitos 
Humanos simplificados, de forma planificada e articulada com as atividades propostas nas outras 
disciplinas. Cada atividade deverá ter a duração de 40 a 50 minutos.

Na primeira e segunda aula: Fale sobre Direitos Humanos numa linguagem muito simples e 
acessível. No entanto, para tal, é necessário uma leitura e um estudo minucioso dos 30 Artigos, na 
sua versão original e em modo simplificado.

Posteriormente, podendo iniciar a exploração e a interpretação da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos para Crianças, questione o seguinte: 

• “Alguém aqui sabe o que são os Direitos Humanos?”. 

• “Muito bem! Diz os Direitos Humanos que conseguiste identificar.”.

• “Qual é a importância dos Direitos Humanos nas nossas vidas e para a sociedade?”.

Na terceira aula: No pátio da escola, ou noutro espaço adequado, solicite aos alunos para 
participarem no jogo “O Barco dos Direitos”. Para a realização do jogo, o (a) Professor (a), com o 
apoio dos (as) alunos (as), confeciona um barco em cartão e, durante a navegação no mar das 
questões, as crianças vão colocando as respostas no barco. O aluno que acertar mais respostas 
é eleito o capitão do barco.

Nas aulas seguintes: os Artigos serão trabalhados de forma individual, com propostas de atividades 
lúdicas e com objetivos específicos, direcionados aos mesmos.

Assim, para o Ensino Básico, propomos a didatização do conto original denominado “Era uma 
vez o País das Maravilhas” (págs. 54 a 57) que abarca vários dos 30 Artigos da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, tanto de forma explícita, como de forma implícita. De entre eles, 
destacamos os seguintes Artigos que se encontram no conto e que são explorados e trabalhados 
através de atividades diferenciadas, de dinâmicas, portanto, de uma abordagem crítico-reflexiva, 
de modo a que promova, nas crianças, a oportunidade de conhecer, compreender e praticar o 
que representam os Artigos constantes na Declaração Universal dos Direitos Humanos. São eles: 
Artigos 1.º, 2.º, 3.º, 10.º, 11.º, 13.º, 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 25.º, 26.º e 29.º, logo, são 
esses os Direitos explícitos que vão ser explorados através desta didatização, tendo por base o 
conto original. Embora, também através deste conto, possam ser explorados outros Direitos que 
estão implícitos nos mesmo (ex. Artigos 7.º, 15.º, 19.º, 21.º, 28.º, 29.º e 30.º). 
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As propostas de atividades que constam na didatização do conto surgem no sentido, não só 
de explorar os conhecimentos prévios que as crianças têm desse tema, tão complexo e tão 
fundamental para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa e digna, mas também de lhes 
proporcionar novas oportunidades de aprendizagem que vão além das aprendizagens curriculares 
das áreas disciplinares. 

Assim, a realização das atividades e das dinâmicas contribui para a aquisição dos conhecimentos 
e para a apropriação dos mesmos, de modo a que a sua colocação em prática faça com que as 
crianças e os adolescentes sejam multiplicadores de mensagens positivas e transformadoras. 
Desta forma, os Direitos Humanos serão mais conhecidos, divulgados e respeitados por todos.  

4.4. PROPOSTAS DE ATIVIDADES PARA O ENSINO BÁSICO OBRIGATÓRIO

4.4.1. Artigos Originais e Simplificados 

ARTIGO 1.º - (LIBERDADE, IGUALDADE E FRATERNIDADE)

Artigo original: Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. 
Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade.
Artigo simplificado: Todos nós nascemos livres e iguais em dignidade e em direitos. Com 
a capacidade de pensar e com a consciência que temos para distinguir o certo do errado, 
devemos tratar os outros com afeto e respeito, como irmãos e irmãs.

ARTIGO 2.º - (DIREITOS HUMANOS PARA TODOS)

Artigo original: Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades 
proclamados na presente Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, 
de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou 
social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita 
nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do 
território da naturalidade da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, 
autónomo ou sujeito a alguma limitação de soberania.
Artigo simplificado: Todos nós somos diferentes, mas iguais em direitos, independentemente 
da raça, da cor da pele, do sexo, do idioma/língua, da classe social, da religião e do local onde 
nascemos e, por isso, todos os seres humanos devem reivindicar os seus direitos e liberdades.

ARTIGO 3.º - (VIDA, LIBERDADE E SEGURANÇA)

Artigo original: Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à vida, a sermos livres e a nos sentirmos 
seguros, em qualquer lugar.

ARTIGO 4.º - (PROIBIÇÃO DA ESCRAVATURA E DE QUALQUER FORMA DE EXPLORAÇÃO 
HUMANA)

Artigo original: Ninguém será mantido em escravatura ou em servidão; a escravatura e o tráfico 
dos escravos, sob todas as formas, são proibidos.
Artigo simplificado: Ninguém deve explorar outra pessoa, a ponto de a tornar sua escrava, de 
a traficar ou de a manter em situação de servidão. Isso é proibido!



49

 ARTIGO 5.º - (PROIBIÇÃO DE QUALQUER FORMA DE TORTURA E CASTIGOS CRUÉIS)
Artigo original: Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes.
Artigo simplificado: Ninguém tem o direito de nos torturar, de nos magoar e de nos humilhar. 
Todos nós devemos ser tratados de forma digna, ou seja, com respeito. 

ARTIGO 6.º - (PERSONALIDADE JURÍDICA) 

Artigo original: Todos os indivíduos têm direito ao reconhecimento em todos os lugares da 
sua personalidade jurídica.
Artigo simplificado: Todos nós, em qualquer parte do mundo, temos direitos iguais e deveres que 
devem ser reconhecidos e respeitados por todos.

ARTIGO 7.º - (IGUALDADE PERANTE A LEI) 

Artigo original: Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual proteção da lei. 
Todos têm direito a proteção igual contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.
Artigo simplificado: A lei é igual para todos, devendo proteger e tratar a todos com igualdade 
e justiça.

ARTIGO 8.º - (ACESSO AOS TRIBUNAIS)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito a recurso efetivo para as jurisdições nacionais 
competentes contra os atos que violem os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição 
ou pela lei.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito a apresentar queixa em locais próprios, quando 
os nossos direitos não são respeitados.

ARTIGO 9.º - (PROIBIÇÃO DE PRISÃO, DETENÇÃO OU EXÍLIO INJUSTAMENTE)

Artigo original: Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Artigo simplificado: Ninguém pode ser colocado numa prisão, detido pelas autoridades ou 
expulso do seu país, sem uma razão que o justifique.

ARTIGO 10.º - (GARANTIAS DE UM JULGAMENTO JUSTO)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua causa seja equitativa 
e publicamente julgada por um tribunal independente e imparcial que decida dos seus direitos e 
obrigações ou das razões de qualquer acusação em matéria penal que contra ela seja deduzida.
Artigo simplificado: Toda a pessoa acusada de um crime, ou de desrespeitar a lei, tem direito a 
ser julgada por um tribunal, de forma pública e justa.

ARTIGO 11.º - (PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA)

Artigo original: 1. Toda a pessoa acusada de um ato delituoso presume-se inocente até que 
a sua culpabilidade fique legalmente provada no decurso de um processo público em que 
todas as garantias necessárias de defesa lhe sejam asseguradas. 
2. Ninguém será condenado por ações ou omissões que, no momento da sua prática, não 
constituíam ato delituoso à face do direito interno ou internacional. Do mesmo modo, não 
será infligida pena mais grave do que a que era aplicável no momento em que o ato delituoso 
foi cometido. 
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Artigo simplificado: Todos nós somos inocentes enquanto não existirem provas que 
mostrem, de forma clara, que somos culpados.

ARTIGO 12.º - (PRIVACIDADE, INTIMIDADE E HONRA)

Artigo original: Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na sua família, 
no seu domicílio ou na sua correspondência, nem ataques à sua honra e reputação. Contra 
tais intromissões ou ataques toda a pessoa tem direito à proteção da lei.
Artigo simplificado: Ninguém tem o direito de nos ofender, entrar nos nossos espaços, na 
nossa casa, no nosso quarto, abrir e ler os nossos diários e cartas, de forma ilegal ou sem 
a nossa permissão.

ARTIGO 13.º - (LIBERDADE DE DESLOCAÇÃO E RESIDÊNCIA)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a sua 
residência no interior de um Estado.
2. Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em que se encontra, incluindo o seu, e o 
direito de regressar ao seu país.
Artigo simplificado: Todos têm a liberdade de escolher os locais a visitar e a morar, dentro ou 
fora do seu país, e de regressarem ao seu país quando quiserem.

ARTIGO 14.º - (ASILO)

Artigo original: 1. Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o direito de procurar e de 
beneficiar de asilo em outros países.
2. Este direito não pode, porém, ser invocado no caso de processo realmente existente por crime 
de direito comum ou por atividades contrárias aos fins e aos princípios das Nações Unidas.
Artigo simplificado: Sempre que sentirmos que somos perseguidos no nosso próprio país, 
temos direito de asilo, ou seja, podemos procurar ajuda e proteção num país seguro. Mas 
podemos perder esse direito se tivermos cometido um crime grave.

ARTIGO 15.º - (NACIONALIDADE)

Artigo original: 1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade.
2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua nacionalidade nem do direito de 
mudar de nacionalidade.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito a uma nacionalidade e, de mudá-la. Ninguém 
nos pode tirar a nacionalidade sem justificação.

ARTIGO 16.º - (CASAMENTO E FAMÍLIA)
Artigo original: 1. A partir da idade núbil, o homem e a mulher têm o direito de casar e 
de constituir família, sem restrição alguma de raça, nacionalidade ou religião. Durante o 
casamento e na altura da sua dissolução, ambos têm direitos iguais. 

2. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos futuros esposos. 

3. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção desta 
e do Estado.
Artigo simplificado: Toda a pessoa adulta tem o direito de casar e formar família, se for essa 
a sua vontade. O casal tem direitos iguais enquanto estão casados ou durante a separação. A 
família deve ser protegida pelo Estado e por todos.
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ARTIGO 17.º - (PROPRIEDADE)

Artigo original: 1. Toda a pessoa, individual ou coletivamente, tem direito à propriedade.
2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua propriedade.

Artigo simplificado: Todos nós temos direito a ter as nossas coisas e ninguém pode tirá-las 
de nós sem o nosso consentimento ou motivo que o justifique.

ARTIGO 18.º - (LIBERDADE DE PENSAMENTO, CONSCIÊNCIA E RELIGIÃO)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de 
religião; este direito implica a liberdade de mudar de religião ou de convicção, assim como 
a liberdade de manifestar a religião ou convicção, sozinho ou em comum, tanto em público 
como em privado, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pelos ritos.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à liberdade de pensar, de acreditar naquilo que 
quisermos e de escolher e praticar uma religião. Temos o direito de mudar o nosso pensamento 
e a nossa religião, se assim decidirmos.

ARTIGO 19.º - (LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO)

Artigo original: Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que 
implica o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, 
sem consideração de fronteiras, informações e ideias por qualquer meio de expressão.
Artigo simplificado: Todos nós temos a liberdade de expressar os nossos sentimentos e opiniões, 
e de receber e partilhar as informações com os outros.

ARTIGO 20.º - (LIBERDADE DE REUNIÃO E DE ASSOCIAÇÃO)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo simplificado: Todos nós temos direito a conviver com outras pessoas e pertencer a 
grupos associativos, num ambiente de paz e respeito pelos direitos. Ninguém deve nos obrigar 
a fazer parte de uma associação, se não quisermos.

ARTIGO 21.º - (PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direção dos negócios públicos 
do seu país, quer diretamente, quer por intermédio de representantes livremente escolhidos. 
2. Toda a pessoa tem direito de acesso, em condições de igualdade, às funções públicas do 
seu país.
3. A vontade do povo é o fundamento da autoridade dos poderes públicos; e deve exprimir-
se através de eleições honestas a realizar periodicamente por sufrágio universal e igual, 
com voto secreto ou segundo processo equivalente que salvaguarde a liberdade de voto.
Artigo simplificado: Todo o cidadão, incluindo as crianças, tem o direito de participar e 
contribuir para o desenvolvimento do seu país. Os adultos têm o direito de aceder, em igualdade 
de circunstâncias, às funções públicas e de escolher, de forma livre, os seus representantes.

ARTIGO 22.º - (SEGURANÇA SOCIAL)

Artigo original: Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança 
social; e pode legitimamente exigir a satisfação dos direitos económicos, sociais e culturais 
indispensáveis, graças ao esforço nacional e à cooperação internacional, de harmonia com 
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a organização e os recursos de cada país.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito de sermos protegidos pela segurança social, de ter 
uma casa, de receber cuidados de saúde, de ter acesso à educação e dinheiro suficiente para 
viver com dignidade.

ARTIGO 23.º - (TRABALHO E TRABALHADORES)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a 
condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra o desemprego. 
2. Todos têm direito, sem discriminação alguma, a salário igual por trabalho igual.
3. Quem trabalha tem direito a uma remuneração equitativa e satisfatória, que lhe permita a 
si e à sua família uma existência conforme à dignidade humana, e completada, se possível, 
por todos os outros meios de proteção social. 
4. Toda a pessoa tem o direito de fundar com outras pessoas sindicatos e de se filiar em 
sindicatos para a defesa dos seus interesses.
Artigo simplificado: Todo o ser humano adulto tem direito a um emprego escolhido pelo 
mesmo, a um salário justo e digno pelo seu trabalho, a beneficiar de proteção social e a 
estar inscrito e protegido por um sindicato.

ARTIGO 24.º - (REPOUSO E LAZER)

Artigo original: Toda a pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres e, especialmente, a uma 
limitação razoável da duração do trabalho e a férias periódicas pagas.
Artigo simplificado: Todas as pessoas têm direito ao descanso e tempo livre, para fazer as 
atividades de que gostam. Têm direito a férias pagas, para descansar do trabalho e relaxar.

ARTIGO 25.º - (PROTEÇÃO SOCIAL)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar 
a sua saúde e o seu bem-estar, bem como os da sua família, principalmente quanto à 
alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços 
sociais necessários, e tem direito à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na 
viuvez, na velhice ou noutros casos de perda de meios de subsistência por circunstâncias 
independentes da sua vontade.
2. A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, 
nascidas dentro ou fora do matrimónio, gozam da mesma proteção social.
Artigo simplificado: Qualquer pessoa tem direito a ter uma vida de qualidade, a receber 
assistência e cuidados que lhe garanta a sua saúde e o seu bem-estar, assim como da sua 
família, principalmente às mães e às crianças.

ARTIGO 26.º - (EDUCAÇÃO) 

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo 
menos no correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. 
O ensino técnico e profissional deve ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve 
estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 
2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos 
direitos do homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem 
como o desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 
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3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação a dar aos filhos.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito à educação. O Ensino Básico deve ser gratuito 
e obrigatório, para que possamos aprender e descobrir coisas novas, socializar e conviver 
com os outros. 

ARTIGO 27.º - (PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL)

Artigo original: 1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da 
comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso científico e nos benefícios que 
deste resultam. 
2. Todos têm direito à proteção dos interesses morais e materiais ligados a qualquer 
produção científica, literária ou artística da sua autoria.
Artigo simplificado: Todos nós temos direito de participar e beneficiar da vida cultural e artística, 
de desfrutar das coisas belas que a arte e a ciência nos oferecem. Os artistas devem ser protegidos 
nos seus direitos para que possam continuar a fazer coisas bonitas que nos fazem felizes.

ARTIGO 28.º - (ORDEM SOCIAL E INTERNACIONAL) 

Artigo original: Toda a pessoa tem direito a que reine, no plano social e no plano internacional, 
uma ordem capaz de tornar plenamente efetivos os direitos e as liberdades enunciados na 
presente Declaração.
Artigo simplificado: Todos têm direito de viver num país e num mundo organizado, onde os 
direitos humanos são gozados e respeitados por todos e todas.

ARTIGO 29.º - (RESPONSABILIDADE PARA COM A COMUNIDADE)

Artigo original: 1. O indivíduo tem deveres para com a comunidade, fora da qual não é 
possível o livre e pleno desenvolvimento da sua personalidade. 
2. No exercício destes direitos e no gozo destas liberdades ninguém está sujeito senão às 
limitações estabelecidas pela lei com vista exclusivamente a promover o reconhecimento e 
o respeito dos direitos e liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas exigências da 
moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática.
3. Em caso algum estes direitos e liberdades poderão ser exercidos contrariamente aos fins 
e aos princípios das Nações Unidas.
Artigo simplificado: Todos nós temos o dever de zelar para que todos os direitos humanos 
sejam respeitados, em qualquer parte do mundo, de acordo com o que defende as Nações 
Unidas. Por isso, devemos cuidar bem dos direitos uns dos outros, para que possamos viver 
todos felizes em comunidade e em harmonia.

ARTIGO 30.º - (SENTIDO DA DECLARAÇÃO) 

Artigo original: Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada de maneira 
a envolver para qualquer Estado, agrupamento ou indivíduo o direito de se entregar a alguma 
atividade ou de praticar algum ato destinado a destruir os direitos e liberdades aqui enunciados.
Artigo simplificado: Nenhum ser humano, Estado ou grupo organizado pode nos tirar os 
direitos e as liberdades que a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) nos garante.
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ERA UMA VEZ O PAÍS DAS MARAVILHAS

No País sem Regras, tudo era cinzento, os prédios, em ruínas, eram feios e malcheirosos, não se 
ouviam os risos e os cantos das crianças, mas o barulho, feito pelas pessoas, não tinha limites e os 
cães e os gatos, famintos nas lixeiras, não tinham donos.

As crianças, sem nomes, eram chamadas pelos números 1, 2, 3... Elas podiam tudo e não podiam nada, 
iam à escola se quisessem e outras não eram matriculadas. Pois, não tinham regras e nem horários.

No País sem Regras, homens e mulheres trabalhavam sem parar, sem horas de descanso, alguns 
homens não tinham trabalho e algumas mulheres e homens eram forçados a trabalhar sem receber 
pelo trabalho feito. 

Numa tarde fria de inverno, a menina nº 1 estava muito doente e a mãe nº 1200 levou-a ao hospital, onde 
encontrou um médico que era um senhor nº 1000, muito rabugento, que as atendeu muito mal, dizendo: 

- A nº 1 está com pneumonia, ela precisa de medicamento!

- Mas, Sr. 1000, eu não tenho dinheiro para comprar o medicamento!

- A senhora é quem sabe, se não tem dinheiro, o problema é seu, aqui no hospital não temos 
medicamentos para oferecer! Se quiser que a sua filha melhore, tem de comprar o medicamento! 
Agora pode sair!

A mãe da nº 1 ficou triste e, nervosa, disse: 

- O Sr. é muito mal-educado!

O polícia que estava à porta ouviu a conversa e reagiu:

- A senhora está presa!
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- Mas porquê? Eu não fiz nada, só disse ao médico que ele estava a ser mal-educado!

Assim, a nº 1 ficou sozinha na rua, começou a caminhar no meio do frio e com fome. De repente, 
encontrou o nº 2 que lhe perguntou:

- O que tens?

A nº 1 contou-lhe o ocorrido e os dois ficaram debaixo de uma árvore a conversar. 

Entretanto, apareceram duas crianças diferentes que chegaram numa linda Estrela Brilhante, onde estava 
escrito “Crianças Cidadãs”. Assustadas, colocaram-se de pé e começaram a correr, até que ouviram vozes 
suaves, usando palavras bonitas: 

- Olá, bom dia, eu sou o Miguel e ela é a minha amiguinha Samira, não fujam, queremos conversar 
convosco um pouco!

Mesmo desconfiados, resolveram ficar para ouvir o que o Miguel e a Samira tinham para lhes dizer.

- Nós somos crianças cidadãs de Cabo Verde, viemos aqui para vos ajudar a conhecer os Direitos Humanos!

- Mas o que são os Direitos Humanos?

- Os Direitos Humanos são Direitos que fazem parte de um documento que é a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH), e ele é constituído por 30 Artigos.

- Nós também temos esses Direitos?

- Claro que sim, todos somos seres humanos, nós, as nossas famílias, os nossos amigos, amigas e 
colegas. Para que possamos viver felizes e saudáveis, devemos ter os nossos Direitos reconhecidos 
e respeitados. Assim, viveremos num mundo mais justo, mais livre, com mais amor e paz!

- Para que servem esses Direitos? 

- Esses Direitos são regras que devemos conhecer, aprender e respeitar para vivermos felizes, cuidarmos das 
outras pessoas e ajudá-las também a serem felizes!

A nº 1 e o nº 2 ficaram maravilhados com a informação e, então, a Samira e o Miguel convidaram-lhes 
para fazerem uma visita a Cabo Verde, onde os Direitos Humanos são respeitados. Felizes, eles subiram 
na Estrela Brilhante da Declaração Universal dos Direitos Humanos e deram início à viagem. E para que 
a viagem fosse mais divertida, a Estrela Brilhante convidou também o Tubarão Azul. Este ergueu-se do 
oceano, flutuando e disse: 

- Vamos lá conhecer os vossos Direitos para que possam exigir o seu cumprimento! Mas, atenção, vocês 
também devem respeitar os Direitos dos outros!

Ao chegarem a Cabo Verde, viram uma cidade muito bonita, limpa, organizada, onde as crianças eram 
livres e felizes, chamadas pelos seus nomes e, em segurança, brincavam todas no pátio das escolas e 
dos jardins de infância. Depois de uma longa caminhada, foram para a cantina dos Pirilampos Mágicos 
beber um sumo fresco de manga. Lá, o Miguel e a Samira aproveitaram para convidar os Pirilampos 
para se juntarem a eles, para os ajudarem a apresentar os Direitos Humanos à nº 1 e ao nº 2.

Os Pirilampos Mágicos, felizes, subiram para as costas do Tubarão Azul flutuante e juntos continuaram 
a viagem. Viram homens e mulheres a trabalharem felizes, pessoas caminhando livremente e em 
segurança. Quando se aproximavam de uma igreja, viram um casamento muito bonito de duas 
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pessoas que pareciam felizes.

Nisso, a nº 1 e o nº 2 disseram ao Miguel:

- Como o vosso país é organizado! As pessoas são livres, têm horário de trabalho e de descanso, não 
perturbam os outros com barulhos exagerados como no nosso país, não deitam o lixo no chão!

O Miguel respondeu:

- O vosso país também pode ficar assim, basta ajudar as pessoas a conhecerem os seus Direitos e a 
mostrar-lhes como é bom cumprirem os Deveres!

Entretanto, continuaram a viagem e viram muitas pessoas numa fila grande.

Perguntaram:

- O que as pessoas estão a fazer?

“Estamos na época das eleições”,  disse a Samira, e continuou: “por isso, vão votar para escolherem os 
líderes que querem que governem o país. Do outro lado, as pessoas estão num encontro da associação 
comunitária da qual fazem parte. Estão a discutir algumas regras para que, na comunidade, os Direitos 
sejam iguais para todos. Já do lado esquerdo, as pessoas vão assistir ao culto religioso. Sabem, aqui 
temos várias religiões!” 

“Que bom!”, disseram a nº 1 e o nº 2. “Em Cabo Verde, as pessoas têm Direito de escolher o que querem 
fazer, têm Direito de expressar as suas ideias e ver as suas escolhas e as dos outros respeitadas. 
Todos são amigos!”

E, por fim, quando chegaram ao aeroporto, viram pessoas de vários lugares e de países diferentes a 
viajarem, umas para o seu país de origem, outras para conhecerem outros países. 

Então, a Samira disse:

- Terminámos a nossa viagem pelos Direitos Humanos! Gostaram? 

- Claro que sim, muito obrigada pela vossa ajuda, agora somos Crianças Cidadãs!

- Pois, apresentámos os vossos Direitos, que são também de todos nós! Por isso, queremos dar-vos 
um presente!

Assim, o Miguel e a Samira entregaram-lhes uma linda caixa azul, com uma fita branca, e dentro dela 
havia um livro que brilhava: “A Declaração Universal dos Direitos Humanos”. 

- Vamos levar os Direitos Humanos para o nosso país e, com a vossa ajuda, apresentá-los às pessoas 
para que todos possam usufruir deles e fazer com que sejam respeitados!

E assim aconteceu, a nº 1, que passou a ser chamada de Maria Esperança e o nº 2, que agora é 
chamado de Pedro Fortes, com a ajuda da Samira e do Miguel, da Estrela Brilhante, do Tubarão Azul 
e dos Pirilampos Mágicos, organizaram um congresso no País sem Regras, que passou a chamar-se 
de “País das Maravilhas”, onde os Direitos Humanos passaram a ser respeitados. As crianças agora 
tinham nomes, apelidos, nacionalidade, acesso à educação e à saúde; os seus pais têm trabalho, 
salário e horário para descansar. As pessoas têm a liberdade de expressar as suas ideias e de participar 
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em organizações associativistas e noutros tipos de organizações que queiram, com leis e justiça igual 
para todos.

Tornou-se um lindo País, com árvores verdes e passarinhos a cantar. Aí respiram o ar puro e o lixo é recolhido 
e tratado. 

No País das Maravilhas, hoje, as pessoas respeitam e cuidam umas das outras. É um exemplo de 
promoção dos Direitos Humanos e de cumprimento dos Deveres. Lá todos vivem felizes, com amor, 
paz e justiça.

Autora: Alcinda Andrade 
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4.4.2. Didatização do conto “Era uma vez o País das Maravilhas” para a Abordagem
            e a Aprendizagem dos Artigos (1.º, 2.º, 3.º, 10.º, 11.º, 13.º, 16.º, 18.º, 19.º, 20.º,      
            22.º, 25.º, 26.º e 29.º)

 

Atividades de Ensino e Aprendizagem para Alunos do Ensino Básico Obrigatório (1º Ciclo)

Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber escutar a 
leitura do conto “Era 
uma vez o País das 
Maravilhas” para 
melhor compreensão 
dos Direitos Humanos

Saber retirar 
informações do texto 
para uma melhor 
compreensão do 
contexto do conto

O aluno deve ser capaz de:

Escutar com atenção o texto que 
retrata os Direitos Humanos

Memorizar as partes essenciais 
do texto (os dois momentos do 
conto)

Responder às questões de 
compreensão do texto

Identificar os Direitos Humanos 
presentes no texto (em cada 
momento do conto)

Reconhecer que os Direitos 
Humanos são universais 

Associar as imagens aos 
Direitos Humanos

Leitura e análise dos Artigos 
da “Declaração Universal 
dos Direitos Humanos para 
Crianças”

Leitura e compreensão oral 
e escrita do conto (tendo 
em conta os dois momentos 
do conto sobre os Direitos 
Humanos)

Levantamento de vocábulos 
relacionados aos Direitos 
Humanos implícitos no conto

Sequência de ações

Apresentação e clarificação 
de conceitos associados aos 
Direitos Humanos

Contextualiza a aula

Identifica os pré-requisitos dos 
alunos relativamente aos Direitos 
Humanos

Orienta os alunos de modo a 
realizarem as atividades de pré-
leitura

Faz a leitura do texto

Prepara e distribui cópias do conto

Solicita a alguns alunos para lerem 
o texto

Coloca questões de compreensão

Orienta os alunos de modo a 
descobrirem, no texto, em que 
momento do conto os Direitos 
Humanos foram violados, 
identificando-os 

Segue as orientações do 
Professor

Escuta a leitura

Lê o texto ou parte do texto

Responde às  questões de 
compreensão oral e escrita

Identifica os Direitos 
Humanos mencionados 
no texto

Faz o levantamento de 
palavras desconhecidas, 
no texto, sobre os Direitos 
Humanos

Procura o significado, no 
dicionário, das palavras 
relacionadas aos Direitos 
Humanos

Identifica, na sopa de 
letras, as palavras-chave 
associadas aos Direitos 
Humanos

Compreende o sentido da 
Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH)

Localiza as ações no tempo 
e no espaço

Língua Portuguesa (leitura 
e compreensão)

Matemática (quantidade) 

Ciências Integradas 
(tempo e espaço)

Texto

Imagens

Cartões

Fita-cola

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia a 
escuta ativa dos alunos 
através de:

Perguntas orais 
Levantamento do 
vocabulário

Reconto oral

Saber narrar o conto/
recontar

O aluno deve ser capaz de:

Fazer o reconto do texto 
oralmente e/ou por escrito 
(tomando como referência os 
dois momentos do conto)

Reconto do conto - “Era uma 
vez o País das Maravilhas”

Atos de fala

Entoação

Pausas

Interrogações

Sinais de Pontuação

Contextualiza a aula

Lê o conto

Pede aos alunos para lerem o conto

Questiona os alunos para 
certificarem se já memorizaram 
as principais informações

Organiza os alunos em pequenos 
grupos

Introduz as imagens que servem 
de apoio para os alunos que têm 
mais dificuldades

Pede aos alunos para lerem o conto 
por inteiro e por sequência, no 
coletivo, por grupos e individualmente

Solicita aos alunos que recontem 
o conto 

Organizam-se em grupos

Arrumam a sala para a aula

Fazem a leitura do texto

Colocam dúvidas ao 
Professor

Escutam as orientações e 
colocam-nas em prática

Escutam a leitura feita pelo 
Professor

Leem, tendo em conta as 
solicitações do Professor

Recontam o conto 
individualmente

Língua Portuguesa

Personagens

Ações

Tempo

Espaço

Vocabulário

Tempos e Formas Verbais

Adjetivos

Género

Número

Grau

Texto 

Imagens das 
principais cenas

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O aluno:

Faz o balanço da sua 
prestação e da dos 
colegas

Enumera as dificuldades 
sentidas

O Professor avalia:

A leitura

A entoação

A pronúncia (através da 
forma como os alunos se 
expressam)

O encadeamento das 
ideias essenciais do conto 
e a sequencialização das 
imagens
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Atividades de Ensino e Aprendizagem para Alunos do Ensino Básico Obrigatório (1º Ciclo)

Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber escutar a 
leitura do conto “Era 
uma vez o País das 
Maravilhas” para 
melhor compreensão 
dos Direitos Humanos

Saber retirar 
informações do texto 
para uma melhor 
compreensão do 
contexto do conto

O aluno deve ser capaz de:

Escutar com atenção o texto que 
retrata os Direitos Humanos

Memorizar as partes essenciais 
do texto (os dois momentos do 
conto)

Responder às questões de 
compreensão do texto

Identificar os Direitos Humanos 
presentes no texto (em cada 
momento do conto)

Reconhecer que os Direitos 
Humanos são universais 

Associar as imagens aos 
Direitos Humanos

Leitura e análise dos Artigos 
da “Declaração Universal 
dos Direitos Humanos para 
Crianças”

Leitura e compreensão oral 
e escrita do conto (tendo 
em conta os dois momentos 
do conto sobre os Direitos 
Humanos)

Levantamento de vocábulos 
relacionados aos Direitos 
Humanos implícitos no conto

Sequência de ações

Apresentação e clarificação 
de conceitos associados aos 
Direitos Humanos

Contextualiza a aula

Identifica os pré-requisitos dos 
alunos relativamente aos Direitos 
Humanos

Orienta os alunos de modo a 
realizarem as atividades de pré-
leitura

Faz a leitura do texto

Prepara e distribui cópias do conto

Solicita a alguns alunos para lerem 
o texto

Coloca questões de compreensão

Orienta os alunos de modo a 
descobrirem, no texto, em que 
momento do conto os Direitos 
Humanos foram violados, 
identificando-os 

Segue as orientações do 
Professor

Escuta a leitura

Lê o texto ou parte do texto

Responde às  questões de 
compreensão oral e escrita

Identifica os Direitos 
Humanos mencionados 
no texto

Faz o levantamento de 
palavras desconhecidas, 
no texto, sobre os Direitos 
Humanos

Procura o significado, no 
dicionário, das palavras 
relacionadas aos Direitos 
Humanos

Identifica, na sopa de 
letras, as palavras-chave 
associadas aos Direitos 
Humanos

Compreende o sentido da 
Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH)

Localiza as ações no tempo 
e no espaço

Língua Portuguesa (leitura 
e compreensão)

Matemática (quantidade) 

Ciências Integradas 
(tempo e espaço)

Texto

Imagens

Cartões

Fita-cola

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia a 
escuta ativa dos alunos 
através de:

Perguntas orais 
Levantamento do 
vocabulário

Reconto oral

Saber narrar o conto/
recontar

O aluno deve ser capaz de:

Fazer o reconto do texto 
oralmente e/ou por escrito 
(tomando como referência os 
dois momentos do conto)

Reconto do conto - “Era uma 
vez o País das Maravilhas”

Atos de fala

Entoação

Pausas

Interrogações

Sinais de Pontuação

Contextualiza a aula

Lê o conto

Pede aos alunos para lerem o conto

Questiona os alunos para 
certificarem se já memorizaram 
as principais informações

Organiza os alunos em pequenos 
grupos

Introduz as imagens que servem 
de apoio para os alunos que têm 
mais dificuldades

Pede aos alunos para lerem o conto 
por inteiro e por sequência, no 
coletivo, por grupos e individualmente

Solicita aos alunos que recontem 
o conto 

Organizam-se em grupos

Arrumam a sala para a aula

Fazem a leitura do texto

Colocam dúvidas ao 
Professor

Escutam as orientações e 
colocam-nas em prática

Escutam a leitura feita pelo 
Professor

Leem, tendo em conta as 
solicitações do Professor

Recontam o conto 
individualmente

Língua Portuguesa

Personagens

Ações

Tempo

Espaço

Vocabulário

Tempos e Formas Verbais

Adjetivos

Género

Número

Grau

Texto 

Imagens das 
principais cenas

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O aluno:

Faz o balanço da sua 
prestação e da dos 
colegas

Enumera as dificuldades 
sentidas

O Professor avalia:

A leitura

A entoação

A pronúncia (através da 
forma como os alunos se 
expressam)

O encadeamento das 
ideias essenciais do conto 
e a sequencialização das 
imagens
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Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber ler a imagem, o 
texto e/ou gestos

O aluno será capaz de:

Ler de forma expressiva

Exercitar as diferentes 
modalidades de leitura

Demonstrar que compreendeu 
a leitura

Ler imagens

Ler frases

Ler um parágrafo completo

Leitura e compreensão oral 
do texto

Questionário escrito

Formas Verbais (Passado)

Sinais de Pontuação

Identificação dos parágrafos

Entoação das pontuações

Contextualiza a aula

Dá orientações aos alunos

Lê o texto para a turma

Organiza a turma em semicírculo 
ou em “U”

Lê o texto

Orienta os alunos para fazerem a 
leitura silenciosa, dialogada, por 
grupos, aos pares, individualmente 
e por sequência de ações

Coloca questões orais e por 
escrito

Pede aos alunos para 
fazerem uma lista de palavras 
desconhecidas do texto

Orienta os alunos para procurarem o 
significado das palavras no dicionário

Exercita as diferentes 
modalidades de leitura

Identifica as personagens 
do texto

Responde às questões 
oralmente e por escrito

Elabora uma lista de 
palavras desconhecidas

Procura o significado 
dessas palavras no 
dicionário

Identifica os Sinais de 
Pontuação no texto

Faz a entoação adequada 
aos Sinais de Pontuação

Identifica os parágrafos 
que o texto tem

Identifica as Formas 
Verbais no Passado

Língua Portuguesa

Funcionamento da Língua

Adjetivos

Tempos Verbais

Sinais de Pontuação

Texto

Imagens

Dicionário

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

A leitura das palavras

A compreensão do texto

A entoação

O ritmo e a expressividade

Saber descrever/
caracterizar 
personagens, espaço, 
tempo, ação

Identificar as personagens do 
texto

Descrever o espaço da ação do 
conto (em cada momento)

Utilizar adjetivos para fazer a 
caracterização das personagens

Organizar ações por sequência 
de imagens

Elaborar uma lista de formas 
verbais no passado

As categorias da narrativa 
(personagens, tempo, 
espaço, ação, introdução, 
desenvolvimento e 
conclusão)

Caracterização das 
personagens, ações, tempo 
e espaço

Sequência de ações

Contextualiza a aula

Dá orientações aos alunos

Pede aos alunos para fazerem a 
leitura do texto

Orienta os alunos para 
dividirem o texto em introdução, 
desenvolvimento e conclusão (tendo 
em conta cada momento do conto)

Pede a 3 alunos para fazerem 
leitura por partes (introdução, 
desenvolvimento e conclusão)

Pede aos alunos para fazerem o 
resumo, tendo em conta essas 3 
partes

Pede para localizarem, no texto, 
adjetivos que caracterizam 
as personagens (física e 
emocionalmente), o espaço e o 
tempo

Solicita aos alunos para fazerem 
uma lista de verbos no passado

Segue as orientações do 
Professor

Lê o texto por partes

Identifica as ações das 
personagens

Caracteriza as 
personagens

Descreve o tempo e o 
espaço onde decorre a 
estória

Lê o texto por 
partes (introdução 
desenvolvimento e 
conclusão)

Faz o resumo do texto

Identifica os adjetivos 
que caracterizam as 
personagens (física e 
emocionalmente) e o 
espaço 

Elabora uma lista das 
Formas Verbais no Passado

Língua Portuguesa Texto

Imagem

Gramática

Tarjeta

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

O resumo feito do conto

A descrição do espaço e 
da ação da estória

A caracterização física 
e psicológica das 
personagens

A identificação das 
3 principais partes 
do texto (introdução, 
desenvolvimento e 
conclusão) 
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Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber ler a imagem, o 
texto e/ou gestos

O aluno será capaz de:

Ler de forma expressiva

Exercitar as diferentes 
modalidades de leitura

Demonstrar que compreendeu 
a leitura

Ler imagens

Ler frases

Ler um parágrafo completo

Leitura e compreensão oral 
do texto

Questionário escrito

Formas Verbais (Passado)

Sinais de Pontuação

Identificação dos parágrafos

Entoação das pontuações

Contextualiza a aula

Dá orientações aos alunos

Lê o texto para a turma

Organiza a turma em semicírculo 
ou em “U”

Lê o texto

Orienta os alunos para fazerem a 
leitura silenciosa, dialogada, por 
grupos, aos pares, individualmente 
e por sequência de ações

Coloca questões orais e por 
escrito

Pede aos alunos para 
fazerem uma lista de palavras 
desconhecidas do texto

Orienta os alunos para procurarem o 
significado das palavras no dicionário

Exercita as diferentes 
modalidades de leitura

Identifica as personagens 
do texto

Responde às questões 
oralmente e por escrito

Elabora uma lista de 
palavras desconhecidas

Procura o significado 
dessas palavras no 
dicionário

Identifica os Sinais de 
Pontuação no texto

Faz a entoação adequada 
aos Sinais de Pontuação

Identifica os parágrafos 
que o texto tem

Identifica as Formas 
Verbais no Passado

Língua Portuguesa

Funcionamento da Língua

Adjetivos

Tempos Verbais

Sinais de Pontuação

Texto

Imagens

Dicionário

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

A leitura das palavras

A compreensão do texto

A entoação

O ritmo e a expressividade

Saber descrever/
caracterizar 
personagens, espaço, 
tempo, ação

Identificar as personagens do 
texto

Descrever o espaço da ação do 
conto (em cada momento)

Utilizar adjetivos para fazer a 
caracterização das personagens

Organizar ações por sequência 
de imagens

Elaborar uma lista de formas 
verbais no passado

As categorias da narrativa 
(personagens, tempo, 
espaço, ação, introdução, 
desenvolvimento e 
conclusão)

Caracterização das 
personagens, ações, tempo 
e espaço

Sequência de ações

Contextualiza a aula

Dá orientações aos alunos

Pede aos alunos para fazerem a 
leitura do texto

Orienta os alunos para 
dividirem o texto em introdução, 
desenvolvimento e conclusão (tendo 
em conta cada momento do conto)

Pede a 3 alunos para fazerem 
leitura por partes (introdução, 
desenvolvimento e conclusão)

Pede aos alunos para fazerem o 
resumo, tendo em conta essas 3 
partes

Pede para localizarem, no texto, 
adjetivos que caracterizam 
as personagens (física e 
emocionalmente), o espaço e o 
tempo

Solicita aos alunos para fazerem 
uma lista de verbos no passado

Segue as orientações do 
Professor

Lê o texto por partes

Identifica as ações das 
personagens

Caracteriza as 
personagens

Descreve o tempo e o 
espaço onde decorre a 
estória

Lê o texto por 
partes (introdução 
desenvolvimento e 
conclusão)

Faz o resumo do texto

Identifica os adjetivos 
que caracterizam as 
personagens (física e 
emocionalmente) e o 
espaço 

Elabora uma lista das 
Formas Verbais no Passado

Língua Portuguesa Texto

Imagem

Gramática

Tarjeta

90 minutos, ou 
seja, 2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

O resumo feito do conto

A descrição do espaço e 
da ação da estória

A caracterização física 
e psicológica das 
personagens

A identificação das 
3 principais partes 
do texto (introdução, 
desenvolvimento e 
conclusão) 
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Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber representar/
dramatizar o conto 

O aluno deve ser capaz de:

Dramatizar o conto

Criar o cenário para a 
dramatização

Confecionar ou arranjar os 
adereços

Elaborar e ou usar “slogans” já 
existentes, alusivos aos Direitos 
Humanos, por ex.:

“Os Direitos Humanos 
pertencem a todos e todos 
devem respeitá-los”

“ Os direitos e os deveres andam 
de mãos dadas”

Dramatização do conto - 
“Era uma vez o País das 
Maravilhas”

Criação do cenário

Confeção ou arranjo dos 
adereços

Elaboração e utilização 
de “slogans” alusivos aos 
Direitos Humanos

Contextualiza a aula

Forma os grupos que vão dramatizar

Distribui o guião, o texto e o extrato 
de texto aos alunos

Lê tanto o texto inteiro como o do 
guião e do extrato de texto

Orienta os alunos a: 

Organizarem o cenário
Fazerem ensaios

Distribui tarefas aos outros 
alunos que não farão parte da 
dramatização, mas participam da 
organização da mesma

Coloca os alunos em cena

Supervisiona os trabalhos

Faz os pequenos ajustes, visando 
a melhoria do desempenho dos 
grupos que vão dramatizar o conto

Responde às solicitações do 
Professor

Lê as instruções do guião, do 
texto ou do extrato de texto

Usa os adereços

Incorpora a personagem 
que vai representar

Coloca-se no cenário

Dramatiza as cenas/ações, 
realçando os Direitos 
Humanos

Usa os “slogans” para fechar 
a peça

Língua Portuguesa

Expressão Plástica

Expressão Dramática

Expressão Musical

Educação para a Cidadania

Texto

Extrato de texto

Guião

Adereço

90 minutos, ou seja,
2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

A representação correta do 
papel de cada personagem

A capacidade do aluno 
em descobrir e se 
consciencializar sobre os 
valores presentes/Direitos 
Humanos na peça

A qualidade e a adequação 
dos adereços que os alunos 
elaboraram ou trouxeram 
de casa

A entrada das personagens 
em cena

Saber descobrir a moral 
do conto/saber tirar 
lição/ensinamentos 
para a vida

O aluno deve ser capaz de:

Identificar os valores que estão 
associados ao conto

Associar alguns ditados 
populares aos valores que o 
conto transmite

Expressar-se sobre o que o conto 
lhe ensina

Escolher a moral adequada para 
o conto

Elaboração de uma lista 
de valores, atitudes e 
comportamentos das 
personagens do conto

Autoavaliação

Escolha da moral adequada 
para o conto

Contextualiza a aula

Explica que cada conto tem uma 
lição de moral associada

Explica o conceito de “moral da 
história”

Apresenta os seguintes desafios 
aos alunos:

Descobrir os valores no texto

Associar alguns ditados populares 
aos valores que o conto transmite

Apresentar um grupo de ditados 
populares para os alunos escolherem 
os que podem ser associados aos 
valores do conto

Apresentar 3 “morais da história” 
para os alunos escolherem a que 
serve para o conto ou deixar para a 
criatividade de cada aluno

O aluno identifica, no texto, 
os valores, as atitudes e 
os comportamentos das 
personagens

Reconhece que os valores 
nos fortalecem moralmente

Associa os valores aos 
ditados populares

Escolhe a moral para o conto

Expressa-se sobre tudo o 
que o conto lhe proporcionou 
em termos de aprendizagem 
para a vida

Reconhece que todos têm 
direitos e deveres e que eles 
são fundamentais para a 
vida humana

Educação para a Cidadania

Trabalham-se os valores 
como:

Respeito

Igualdade

Esperança

Persistência

1 aula de 45 
minutos

O Professor avalia:

A capacidade do aluno em 
expressar-se sobre o que 
aprendeu através do estudo 
desse texto

Identificação das 
dificuldades sentidas por 
parte dos alunos

A escolha da moral para 
o conto

A associação, pelos alunos, 
dos ditados populares aos 
valores do conto
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Capacidades Objetivos Conteúdos AP AA Disciplinas Materiais Duração Critérios de
Avaliação

Saber representar/
dramatizar o conto 

O aluno deve ser capaz de:

Dramatizar o conto

Criar o cenário para a 
dramatização

Confecionar ou arranjar os 
adereços

Elaborar e ou usar “slogans” já 
existentes, alusivos aos Direitos 
Humanos, por ex.:

“Os Direitos Humanos 
pertencem a todos e todos 
devem respeitá-los”

“ Os direitos e os deveres andam 
de mãos dadas”

Dramatização do conto - 
“Era uma vez o País das 
Maravilhas”

Criação do cenário

Confeção ou arranjo dos 
adereços

Elaboração e utilização 
de “slogans” alusivos aos 
Direitos Humanos

Contextualiza a aula

Forma os grupos que vão dramatizar

Distribui o guião, o texto e o extrato 
de texto aos alunos

Lê tanto o texto inteiro como o do 
guião e do extrato de texto

Orienta os alunos a: 

Organizarem o cenário
Fazerem ensaios

Distribui tarefas aos outros 
alunos que não farão parte da 
dramatização, mas participam da 
organização da mesma

Coloca os alunos em cena

Supervisiona os trabalhos

Faz os pequenos ajustes, visando 
a melhoria do desempenho dos 
grupos que vão dramatizar o conto

Responde às solicitações do 
Professor

Lê as instruções do guião, do 
texto ou do extrato de texto

Usa os adereços

Incorpora a personagem 
que vai representar

Coloca-se no cenário

Dramatiza as cenas/ações, 
realçando os Direitos 
Humanos

Usa os “slogans” para fechar 
a peça

Língua Portuguesa

Expressão Plástica

Expressão Dramática

Expressão Musical

Educação para a Cidadania

Texto

Extrato de texto

Guião

Adereço

90 minutos, ou seja,
2 aulas de 45 
minutos cada

O Professor avalia:

A representação correta do 
papel de cada personagem

A capacidade do aluno 
em descobrir e se 
consciencializar sobre os 
valores presentes/Direitos 
Humanos na peça

A qualidade e a adequação 
dos adereços que os alunos 
elaboraram ou trouxeram 
de casa

A entrada das personagens 
em cena

Saber descobrir a moral 
do conto/saber tirar 
lição/ensinamentos 
para a vida

O aluno deve ser capaz de:

Identificar os valores que estão 
associados ao conto

Associar alguns ditados 
populares aos valores que o 
conto transmite

Expressar-se sobre o que o conto 
lhe ensina

Escolher a moral adequada para 
o conto

Elaboração de uma lista 
de valores, atitudes e 
comportamentos das 
personagens do conto

Autoavaliação

Escolha da moral adequada 
para o conto

Contextualiza a aula

Explica que cada conto tem uma 
lição de moral associada

Explica o conceito de “moral da 
história”

Apresenta os seguintes desafios 
aos alunos:

Descobrir os valores no texto

Associar alguns ditados populares 
aos valores que o conto transmite

Apresentar um grupo de ditados 
populares para os alunos escolherem 
os que podem ser associados aos 
valores do conto

Apresentar 3 “morais da história” 
para os alunos escolherem a que 
serve para o conto ou deixar para a 
criatividade de cada aluno

O aluno identifica, no texto, 
os valores, as atitudes e 
os comportamentos das 
personagens

Reconhece que os valores 
nos fortalecem moralmente

Associa os valores aos 
ditados populares

Escolhe a moral para o conto

Expressa-se sobre tudo o 
que o conto lhe proporcionou 
em termos de aprendizagem 
para a vida

Reconhece que todos têm 
direitos e deveres e que eles 
são fundamentais para a 
vida humana

Educação para a Cidadania

Trabalham-se os valores 
como:

Respeito

Igualdade

Esperança

Persistência

1 aula de 45 
minutos

O Professor avalia:

A capacidade do aluno em 
expressar-se sobre o que 
aprendeu através do estudo 
desse texto

Identificação das 
dificuldades sentidas por 
parte dos alunos

A escolha da moral para 
o conto

A associação, pelos alunos, 
dos ditados populares aos 
valores do conto
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4.4.3. Metodologia para a Realização da Dramatização 

Objetivo: dar a conhecer aos alunos os Direitos Humanos e procurar soluções para as 
problemáticas sociais ligadas aos mesmos. 
Proposta de atividade: fazer uma peça (dramatização do conto “Era uma vez o País das 
Maravilhas”, que retrata os Direitos já mencionados anteriormente, utilizando como 
personagens os próprios alunos. 
Assim como qualquer outra narração, possui um argumento e, neste contexto específico, iremos 
debruçar-nos sobre o conto “Era uma vez o País das Maravilhas”. 
O teatro na escola é extremamente relevante para os alunos, quando se propõe a ser um caminho 
de descoberta e de transformação do indivíduo e do meio onde ele está inserido. 
Áreas e domínio de atuação: Expressões, principalmente a Expressão Dramática, a Língua 
Portuguesa, Matemática, História, etc. 
Passos para preparar a peça:
1) A História 
Num primeiro momento, a equipa (Professores e alunos) precisa conversar para decidir que história 
da peça será retratada. Pois, existem várias possibilidades: pode ser baseada num livro ou filme, 
numa história real, do quotidiano, ou numa mistura de todas as situações descritas e que vão de 
encontro ao tema proposto. Mas, neste caso concreto, teremos por base o conto “Era uma vez o 
País das Maravilhas”, pelo que se deve ter em conta a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH) e a simplificação desses mesmos Direitos na versão adaptada para as crianças.
2) Personagens
Tendo em consideração que já existe o conto (começo, meio e fim), é chegada a hora de 
criar as personagens, de acordo com o número de pessoas/alunos definidos no conto. 
Normalmente, existem os papéis principais (que são direcionados para os alunos que 
falam melhor e são desinibidos, mas que também podem servir de oportunidade de desafio 
a superar pelos alunos mais tímidos) e os papéis secundários. Podem definir também 
quantos e quem poderão ser os observadores. É muito importante que o Professor estimule 
aqueles alunos mais retraídos, mais tímidos e menos participativos em sala de aula, pois, é 
fundamental que todos tenham intervenção de alguma forma (ex. bastidores, cuidando do 
som, dos figurinos, do cenário, etc.).
3) A peça 
O texto do conto vai orientar todos os intervenientes da peça: os atores, as pessoas que criam os 
cenários, os figurinos, os sonoplastas (que cuidam dos sons e das músicas), os iluminadores, etc. 
4) Todos devem ter uma cópia do conto, na íntegra
Cada elemento da equipa deve receber uma cópia do conto e cada um vai destacar a sua parte 
(com caneta, lápis de carvão ou de cor, ou marcador). Isso vai ajudar na sua preparação. 
5) Leitura da peça
Tendo cada um a sua cópia, organizem-se para a leitura do conto, em que cada personagem fala 
os seus diálogos na ordem correta, como se estivesse em cena.
Neste momento, qualquer elemento pode sugerir alguma alteração, uma outra ideia, 
mudança de música, de cenário, de roupa, enfim, o que for necessário para melhorar a peça. 
As mudanças podem ser feitas no próprio papel, para evitar gastos. Ou, se entenderem, 
podem passar a limpo a nova versão e distribuir cópias para todos. 
6) Ensaios
Chegada a hora de ensaiar a peça, os atores decoram as suas falas. O importante é saber, 
perceber e interiorizar o conteúdo da fala para não parecer tão decorado, portanto, sem 
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expressão. Assim, o grupo deve marcar ensaios, enquanto são feitos os cenários, as roupas 
e os outros aspetos que compõem o cenário.
7) Apresentação da peça
No decurso da apresentação da peça, pode-se sentir a necessidade de parar em algum ponto 
crítico que pode levar à reflexão e, por conseguinte, a questões direcionadas aos participantes e 
aos observadores. 
Após a representação da peça, é fundamental que os alunos reflitam sobre o que fizeram para 
que não seja apenas uma mera atividade, mas uma experiência que leva à aprendizagem e, 
neste caso concreto, ao que são realmente os Direitos Humanos e como podem intervir para a 
divulgação e compreensão desses Direitos junto dos seus pares, dos seus familiares e de todas 
as outras pessoas. 
A proposta é que esta atividade seja adotada pelos Agrupamentos de Escolas ou Escolas 
não Agrupadas como recurso de sensibilização, de informação e comunicação dos alunos 
em relação aos seus pares, na sua escola, na sua comunidade e entre Escolas do mesmo 
Concelho ou entre Concelhos. 

4.4.4. Proposta de Atividade: Jornal de Parede para Sistematização dos Artigos

ARTIGOS 1.º, 2.º, 3.º, 16.º, 18.º, 23.º, 25.º e 26.º

Como já se sabe, um Educador tem várias incumbências e uma delas é estimular os alunos a 
refletir, a criar, a pesquisar, a desenvolver a sua criatividade e a aplicar os diferentes métodos 
de estudos. Assim, no âmbito da abordagem do tema Direitos Humanos no Ensino Básico, 
propomos a montagem de um jornal de parede, como forma de sistematizar as informações 
sobre esse tema. Essas informações devem ser divulgadas para o conhecimento não só 
da escola, como também da comunidade. As informações devem ser apresentadas de 
forma atrativa, combinando textos de fácil compreensão, com imagens, slogans, gráficos 
e entrevistas.

Função - promover o processo de ensino-aprendizagem. Geralmente, é utilizado como 
recurso ao processo ensino - aprendizagem, no momento em que se termina a abordagem 
de um tema, com a finalidade de: 

• Incentivar o trabalho em equipa e a cooperação;

• Aprimorar as habilidades de pesquisa, análise e sistematização de informação por parte 
dos alunos;

• Incentivar a aprendizagem;

• Melhorar as habilidades de escrita dos alunos;

• Fortalecer a relação Professor/aluno;

• Facilitar o acesso à informação (todos os membros da comunidade educativa têm acesso 
ao conteúdo exibido no jornal).
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4.4.5. Passos a seguir para a Preparação de um Jornal de Parede

A elaboração do jornal de parede não é uma tarefa feita de forma espontânea. Ela exige uma 
boa preparação, de maneira a que os objetivos traçados sejam alcançados e a estrutura 
respeitada. Neste sentido, o Professor ou a Professora deve orientar os seus educandos a 
seguirem os passos indicados:

• Selecione e defina o tema (neste caso particular, o tema é sobre os Direitos Humanos e a 
Cidadania);

• Recolha e classifique as informações;

• Identifique os tópicos;

• Crie um rascunho do jornal mural;

• Determine os materiais a serem utilizados;

• Faça uma seleção de imagens e de gráficos, pois, estes devem ser selecionados de acordo 
com o tamanho do jornal;

• Escolha o tamanho e o tipo de letra a serem usados nos títulos, legendas e conteúdos do 
jornal mural. 

Atenção! 

Deve-se ter cuidado com a estética e a legibilidade dos mesmos. É de realçar que a cor fluorescente 
só deve ser utilizada em sublinhados.

• Escolha bem as cores para usar na pintura das imagens do jornal. As imagens podem ser 
combinadas com fotografias;

• Oriente o aluno para que faça um rascunho da notícia e o apresente ao Professor ou a 
Professora ou, ainda, ao responsável pela preparação e correção do jornal, para evitar os erros;

• Atribua um papel a cada aluno que participa da preparação do jornal (divida as tarefas);

• Promova o sentimento de pertença;

• Os tópicos mais comuns são efemérides, tradições, notícias da escola, ou qualquer outro 
tema da atualidade nacional e internacional. 

Atenção! 

Esses tópicos não são rígidos, ou seja, podem ser adaptados consoante as necessidades da 
escola e da comunidade educativa.
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Na recolha das informações sobre o tema Direitos Humanos, propomos, de entre 
outras, as seguintes pistas:

1. O que são Direitos Humanos?

2. Quando e porque surgiu a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH)?

3. Por quantos Artigos é constituída a DUDH?

4. Como foi a sua evolução ao longo dos tempos?

5. A quem se destinam os Artigos?

6. Destaque de alguns Artigos (1.º, 2.º, 3.º, 16.º, 18.º, 23.º, 25.º e 26.º);

7. Definição das ilustrações para acompanhar os Artigos que farão parte do 
jornal (a título de exemplo, atividades realizadas a nível mundial).

Depois da elaboração dos textos, esses devem ser corrigidos antes de serem 
incorporados no jornal. 

Atenção! 

Na montagem do jornal, a mancha gráfica deve ser a coluna.

4.4.6. Exemplo de Jornal de Parede



68

Estrutura do Jornal
Assim como qualquer jornal, o jornal de parede deve ter:
Título - Nome do jornal que está relacionado ao tema central.
Editorial - Espaço onde se faz a apresentação do jornal. É uma espécie de sumário, pois, a sua 
finalidade é apresentar os tópicos/rúbricas que serão abordados no jornal. É nesse tópico que 
devem ser apresentados os nomes de quem participou na sua elaboração. Neste caso particular, 
as pistas/questões/guião de atividades apresentados.
Notícia - Esta parte é reservada ao desenvolvimento da notícia, tendo em conta os tópicos 
destacados no editorial.
Entretenimento - Nesta parte do jornal, devem ser apresentadas algumas situações que 
geram diversão, como por exemplo, jogos para descobrir as diferenças numa imagem, 
palavras cruzadas, anedotas, etc.
Avisos - Antes do fecho do jornal, o público deve ser informado das futuras atividades a serem 
realizadas, as datas das reuniões, etc. 

4.4.7 Proposta de Atividade: Eleição do Chefe e do Subchefe da Turma para           
 Sistematização dos Artigos

ARTIGOS 1.º, 2.º, 10.º, 15.º, 19.º, 20.º e 21.º

Para exploração e sistematização dos Artigos (1.º, 2.º, 10.º, 15.º, 19.º, 20.º e 21.º), propõe-se uma 
atividade de eleição, promovendo situações de observação e debates, e realizações de ações que 
promovam a consciencialização:

• da responsabilidade, na participação da vida pública e política, nas decisões e nas escolhas 
das pessoas que representam os interesses do povo;

• do valor da Liberdade de Expressão e de Informação para o bem individual e comum de um 
grupo e de uma sociedade.  

Na educação, é muito importante preparar os alunos para o ato eleitoral, permitindo a cada 
um conhecer as informações e os procedimentos necessários para o exercício do direito 
do voto. Numa democracia, como acontece em Cabo Verde, a votação é extremamente 
importante, pois representa um ato de exercício da Cidadania. Possibilita a escolha de 
Representantes e Governantes que fazem e executam as leis, que interferem diretamente 
nas nossas vidas. As crianças vivenciam momentos de preparação para a votação com uma 
certa simpatia. Por isso, situações desse tipo devem ser valorizadas através de atividades 
como a eleição do chefe e do subchefe de turma. Ao abordar o tema Direitos Humanos 
na sala de aula, o Professor deve criar situações concretas de simulação, à maneira das 
crianças, para que possam crescer com a consciência de que votar é um direito e um dever 
cívico de todo o cidadão ao atingir a maioridade, portanto, a partir dos 18 anos. Entendemos 
também que é uma forma de combater a abstenção no país. Tem sido uma prática em Cabo 
Verde, as Escolas escolherem os chefes e os subchefes de turma, mas isso tem gerado um 
certo desconforto e protesto por parte dos alunos que, muitas vezes, dizem que o Professor 
escolhe só quem ele gosta. Para que esse ato seja mais consensual e democrático, sugere-
se a eleição do chefe e do subchefe de turma, ao invés da indicação por parte do Professor. 
Propõe-se que o Professor desenvolva um projeto pedagógico, abordando o tema “Eleições”, 
com o intuito de promover a formação integral do aluno, enquanto cidadão, e de mostrar a 
importância do voto consciente.
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Público alvo: Crianças dos 05 aos 10 anos

A atividade pode ser feita com as crianças do Pré-Escolar, com uma linguagem e uma 
metodologia mais simples - “A eleição da mascote da Turma” ou “A escolha do ajudante do 
dia ou da semana”.

O período em que o Professor trabalha o tema “Órgãos do Poder Político” será uma ótima 
oportunidade para discutir com os alunos sobre a importância da participação política, na 
construção do país que se quer. Entender como as nossas escolhas são impactantes nas nossas 
vidas é fundamental para que passemos a fazê-las de uma forma cada vez mais consciente. 
É o momento para compreender que todos nós podemos ser agentes transformadores na 
construção de uma sociedade mais democrática, justa, solidária e sustentável.

As aprendizagens resultantes desse projeto permitem desenvolver as competências 
alinhadas ao que se pretende em termos de Educação para os Direitos Humanos, 
nomeadamente a nível de conhecimento, cumprimento, divulgação dos Direitos Humanos 
e do exercício dos Deveres, particularmente:

Conhecimento

Valorizar e utilizar os conhecimentos construídos sobre os Direitos Humanos e a sua prática 
no dia a dia, explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

Comunicação

Utilizar diferentes linguagens (verbal, oral ou visual-motora, escrita, corporal, visual, sonora 
e digital) bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica, 
para pesquisar, expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em 
diferentes contextos.

Argumentação

Argumentar com base em factos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e 
defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e promovam os Direitos 
Humanos, a consciência social e ambiental, com um posicionamento ético em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do ambiente que o rodeia.

Empatia e Cooperação

Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e 
promovendo o respeito pelo outro e pelos Direitos Humanos, com acolhimento e valorização 
da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, dos seus saberes, suas identidades, suas 
culturas e suas potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

Responsabilidade e Cidadania

Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários.
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4.5. PROCEDIMENTOS A TER EM CONTA ANTES DA ELEIÇÃO 

• Diagnóstico -  é o momento em que a turma toma a consciência da necessidade de se ter um 
chefe de turma, que possa vigiar a turma na ausência do Professor;

• Divulgação, na turma, do perfil exigido a um chefe de turma para que todos possam decidir 
candidatar-se ou não;

• Elaboração do cartão de estudante, com o nome da escola, o nome do aluno, a turma, o ano, a data 
de nascimento, a idade e a fotografia. O cartão de estudante, nesse contexto, dá ao aluno a ideia de 
que para votar é preciso ter a documentação em dia;

• Inscrição de todos numa lista onde cada um terá o seu número de eleitor;

• Abertura da candidatura onde cada interessado em candidatar-se ao cargo de chefe de turma 
manifestará o seu interesse para tal;

• Cada candidato apresentará a sua proposta de trabalho para execução, caso for eleito;

• Criam-se regras para a votação, como por exemplo:

- Cada um vota uma vez só;

- O voto é secreto;

- Definem-se os tipos de voto e comunica-se que o voto de qualidade é aquele que é considerado 
válido para a eleição.

• Informar a turma da constituição da mesa de votos (presidente, vice-presidente, secretária e escrutinador);

• Comunicar que o segundo maior votado será o subchefe da turma;

• Define-se a função de cada membro:

- O Presidente conduz o processo de votação;

- O Vice-presidente ajuda o presidente na sua missão e substitui-o em caso de ausência por 
motivo de força maior;

- O Escrutinador conta os votos na presença de todos, quando o processo de votação terminar;

- A Secretária preenche o formulário da ata que, depois de assinada, será entregue na secretaria 
da escola.

• Escolhem os alunos que se sentarão na mesa;

• Serão feitos os boletins de voto (através de fotocópia);

• Antes da votação, deve ser feito um debate para os candidatos apresentarem as suas propostas, 
responderem a questões e argumentarem as suas posições.

4.5.1. Momento de Eleição 

• Os escolhidos para comporem a mesa ocupam os seus lugares;

• Todos os membros da mesa devem ter os materiais necessários (a caneta, a folha de 
anotações, a caixa, onde se depositam os votos, a lista dos inscritos, os boletins de voto 
ou, caso não seja possível, escreve-se no quadro o nome dos candidatos e os votantes 
vão receber pedaços de folha em branco para escreverem o nome do seu candidato ou 
da sua candidata preferida);
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• No fundo da sala, prepara-se um espaço, onde os votantes vão escolher os seus candidatos;

• Os votantes apresentam-se um a um perante a mesa, identificam-se, recebem o boletim 
de voto ou o papel em branco, dirigem-se ao espaço de votação e votam;

• Depois disso, dobram a folha em quatro e depositam-na na caixa.

4.5.2. Momento Pós-eleição 

Após o término da votação, o escrutinador conta os votos em voz alta (anexo I), enquanto os 
restantes membros da mesa fazem o registo. Depois disso, separam-se os votos válidos dos 
restantes votos e comunica-se o resultado da votação. A secretária preencherá o formulário da 
ata que, posteriormente, será entregue na secretaria.

No dia combinado, o eleito tomará a posse.

4.6. PROJETO PEDAGÓGICO INTERDISCIPLINAR À VOLTA DO TEMA
        “DIREITOS HUMANOS”

Entende-se que é recomendável o desenvolvimento de projeto(s) pelo facto de promover a autonomia 
nos alunos, a participação, a socialização, a aprendizagem cooperativa, entre tantos outros benefícios.

Almeida e Fonseca Júnior (2000, p. 22), salientam que “ [...] trabalhar com projetos é uma forma de 
facilitar a atividade, a ação, a participação do aluno no seu processo de produzir fatos sociais, de trocar 
informações, enfim, de construir conhecimento. O fundamental para a constituição de um projeto é 
a coragem de romper com as limitações do cotidiano, muitas delas auto-impostas, convidando os 
alunos à reflexão sobre questões importantes da vida real e da sociedade em que vivem; instigando-os 
a alcançarem voo rumo aos seus desejos e às suas apreensões verdadeiras.”
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Tópicos O que fazer?

Nível de Escolaridade 1º Ciclo do Ensino Básico Obrigatório (1º ao 4º anos de escolaridade)

Competências a Desenvolver Desenvolver nas crianças a capacidade de aprender a aprender

Disciplinas Todas as disciplinas do Ensino Básico Obrigatório

Nome do Projeto Designação do Projeto

Objetivos Gerais Sensibilizar os alunos e as alunas sobre:

A importância dos Direitos Humanos

A necessidade desses Direitos serem conhecidos e respeitados por todos e todas

Objetivos Específicos a 
Alcançar

Associar os Direitos aos Deveres

Verificar, através de conversa, se as crianças costumam presenciar situações de 
incumprimento dos Direitos Humanos

Reconhecer que os Direitos Humanos nos protegem e garantem a nossa dignidade, 
independentemente do lugar onde estamos, da raça, da cor da pele, da escolha religiosa ou de 
outra natureza

Debater assuntos relacionados com os Direitos Humanos

Ler os textos dos 30 Artigos da “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças”

Responder às questões de compreensão das mensagens transmitidas por esses 30 Artigos

Estratégias a Desenvolver Teste de diagnóstico para verificar os conhecimentos prévios das crianças

Chuva de ideias 

Debate

Apresentação do manual “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças” e a sua 
adaptação em formato audiovisual 

Trabalhos de grupo

Planificação e distribuição de tarefas: recolha, sistematização e tratamento de informações

Registo de informações recolhidas

Gincanas

Jornal de parede

Puzzle

Conteúdos a Trabalhar Leitura do texto da “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças”

Visualizaçao da “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças” em formato 
audiovisual  

Questionário escrito para testar a compreensão dos textos escritos

Recomendações pedagógicas de como utilizar as bibliotecas e as Tecnologias de Informação 
e Comunicação para fazer a pesquisa de informações

Estratégias de recolha, sistematização e tratamento de informações

Regras de convivência a ter em conta na realização dos trabalhos de grupo

Procedimentos a ter em conta na busca, seleção, análise, expressão e representação de 
informações sobre os Direitos Humanos 

Participar no grupo de forma colaborativa

Buscar, selecionar, analisar, expressar e representar informações sobre os Direitos Humanos
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Avaliação Ao fazer a sua autoavaliação, as crianças vão:

Contar o que aprenderam

Identificar o que já aprenderam sobre o tema Direitos Humanos

Anotar o que lhes falta aprender

Identificar os aspetos a melhorar e apontar os possíveis caminhos a seguir, de modo a 
melhorar os pontos menos conseguidos

Comprometerem-se que, enquanto cidadãos, devem dar a sua contribuição, no sentido de se 
cumprirem os Direitos Humanos

Critérios de Avaliação Ler os Artigos da “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças”

Compreender textos escritos

Visualizar a “Declaração Universal dos Direitos Humanos para Crianças” em formato 
audiovisual   

Compreender a mensagem falada

Utilizar bibliotecas e Tecnologias de Informação e Comunicação para fazer pesquisa de 
informações

Utilizar estratégias de recolha, sistematização e tratamento de informações

Participar no grupo de forma colaborativa

Buscar, selecionar, analisar, expressar e representar informações sobre os Direitos Humanos
Materiais Vídeo, papel cenário, jornal de parede, fotografia, textos explicativos, manual “Declaração 

Universal dos Direitos Humanos para Crianças”, videoprojetor
Indicadores de Desempenho Aplica as técnicas de pesquisa, recolha e tratamento de informações diversas

Utiliza, de forma eficiente, recursos e técnicas de trabalho individual e de grupo

Análise e exploração de conteúdos orais e escritos

Transforma informações em conhecimento próprio

Trabalha em equipa

Dialoga e negoceia tarefas

Relaciona os Deveres aos Direitos

Faz autoavaliação

Adquire responsabilidade e compromisso pessoal

Adquire consciência das suas capacidades de reflexão, expressão e ação em torno dos 
Direitos Humanos

Tipos de Avaliação Diagnóstica e Formativa

Instrumentos de Avaliação Teste formativo, grelha de observação, questionário escrito, ficha formativa, jornal de parede 
elaborado

Escala de Avaliação MB - Muito Bom

B - Bom

S - Suficiente

I - Insuficiente/Requer melhorias significativas

Itens a ter em conta na Avaliação

Relevância das informações recolhidas

Respeito pela opinião dos/as colegas no momento do debate e na realização dos trabalhos de grupo

Criatividade dos alunos e das alunas

Coerência do discurso feito

Aplicabilidade prática do que aprendeu no dia a dia

Duração Uma Semana

Espaço da Ação Sala de aula

Biblioteca

Pátio
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CONCLUSÃO

O presente Manual de Educação para os Direitos Humanos para Profissionais da Educação Pré-Escolar 
e Professores do Ensino Básico Obrigatório é um recurso didático, pedagógico e coerente, que apresenta 
uma linguagem clara, capaz de tornar viável a prática de uma Educação para os Direitos Humanos 
significativa, tendo em consideração a sua contextualização, enfatizando as competências e as atitudes 
dos alunos. 

Por conseguinte, nada impede que seja um recurso a ser aproveitado para se trabalhar de forma 
interdisciplinar e transversal, com envolvimento de Professores e Educadores, portanto, de várias áreas 
disciplinares constantes no currículo, e, igualmente, com envolvimento da comunidade educativa e local, 
de forma a tornar os Direitos Humanos uma prática educativa constante e consistente, e não apenas em 
comemoração de uma efeméride ligada à temática. Portanto, esse é o desafio das Escolas.

Assim, todos devem comprometer-se num trabalho em conjunto, participativo e em parcerias, pois, os 
Direitos Humanos não devem ser vistos apenas como um conteúdo programático trabalhado de forma 
esporádica (embora seja importante). 

Deste modo, os Direitos Humanos devem ser trabalhados de forma contextualizada, e significativa, tendo 
em consideração o meio envolvente, as necessidades e os problemas locais, da escola e da comunidade. 

Para isso, num primeiro momento, há que se fazer a sensibilização e implicar as Delegações em primeiro 
lugar, mas, mais especificamente, as Direções das Escolas e dos Jardins de Infância, os Espaços de 
Inclusão Educativa e da Cidadania (EIEC), os Profissionais da Educação Pré-Escolar, os (as) Professores 
(as) das várias áreas disciplinares, os alunos, pais e encarregados de educação, a fim de se conseguir, na 
prática, um forte engajamento e uma participação efetiva nos problemas dos Jardins de Infância e das 
Escolas, portanto, da vida escolar e social, de forma a criar compromissos para levar avante atividades/ 
projetos de Direitos Humanos.

Tendo em conta que no Ensino Secundário existem clubes das áreas transversais, sugere-se que 
os (as) Professores (as) do Ensino Básico criem clubes no sentido de promover uma Educação para 
os Direitos Humanos nas Escolas. Tais clubes devem ser concebidos enquanto espaços educativos 
alternativos, onde os alunos, com a leveza da informalidade e através da interação com toda a 
comunidade educativa, espontaneamente, se entusiasmem, através de atividades diversas, a se 
afirmarem enquanto protagonistas, na promoção da causa dos Direitos Humanos, não somente 
com os seus pares, mas também junto das respetivas famílias.

Entende-se assim que, desta forma, os alunos possam instruir-se ao mesmo tempo que se 
transformam em agentes multiplicadores do fomento e da divulgação desses Direitos, junto 
das respetivas comunidades, assim estendendo-se o alcance do conhecimento e o respeito dos 
Direitos Humanos a sociedade como um todo. 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DA ATA

Formulário da Ata 

No dia _____________, do mês_____________, do ano de _______, sexta-feira, fizemos a eleição do chefe da 
turma_____________, do _____________ ano   de escolaridade da escola _____________ de _________________. 

Primeiro, cada aluno da turma fez o seu cartão de eleitor com o nome e com os seus dados 
escolares. A mesa de voto foi composta por _____________________________, _____________________, 
__________________________e ____________________________. A presidente ___________________ verificou 
se todas as condições já estavam criadas e, na hora marcada, na posse da lista dos nomes, 
começou a votação.

A votação decorreu desta forma: 

Cada aluno (votante) dirigia-se à câmara de voto e escrevia no boletim de voto, o nome de quem 
queria eleger para chefe de turma. O voto era dobrado em quatro partes, e introduzido na caixa que 
servia de urna. A câmara de voto era fechada, porque o voto é secreto.

Depois de todos votarem, a urna foi aberta e começámos a contar os votos. O/a Professor/a 
acompanhou-nos durante todo os trabalhos.

 

Depois da contagem dos votos, vimos que o/a candidato/a _____________________ teve ________ 
votos, o/a candidato/a________________ teve _________ votos e o/a candidato/a ______________ teve 
___________ votos.  Houve  ___________ voto(s) em branco e  ___________ voto(s) nulo(s). Verificou-se 
que o/a candidato/a _______________________ teve a maior quantidade de votos, por isso, foi eleito/a 
chefe de turma. O/A candidato/a ____________ foi o segundo melhor votado e foi eleito subchefe 
da turma.

E sem nada mais a acrescentar, termino esta ata.
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